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'     S. PABLO, 24 de fevereiro ile 1878. 

A independência do poder jtidíciul aerá 
mantida, diz a Constituição no art I79§11. 

- A consequencia-itlasaB-precoíto coiiâtitiiiiiò- 
nal é que aa decisOes dehnitivus do podiT ju- 
diciário devem ser respeitadas, devem firmar 
direitos e nKo mais ser postas em duvida. 

A decisão judiciaria, qua pasau em julgado, 
i lei entre as partes, é irretratável, é tida por 

— ■verdade.- ■—;—: ■  
Já o dirüito romano prescriívia obediência" 

As sentenças irrevogáveis, rebus enim jadica- 
tis síandum e.it 

O tribunal da KelnçfEo ju1g>)u em ultima 
instancia a questão eleitoral de Santos : o au- 
cordfto era -irrevogável, ao governo provincial 
ÊÓ cumpria respeital-o e expiídir promptamon- 
te ordem para nova eleicüo. 

O" art. '!.• § 18 da loÍ de 20 dé Outubro de 
1875 e o art. 151 das InstrucçOes de 12 de Ja- 
neiro de líJ7ü nSo deixam duvidas a tal res- 
peito. 

' O governo provincial era incompetente para 
conhectii' se o tribunal deu ã lei a verdadeira 
interpretação. 

O tribunal tintia legitiina competência para 
interpretar doutrinalmente □ art. I.* g 18 da 
lei, porúm a mesma conii>?leucia nClo tem o 
governo provincial. 

Dada u hypotliese da Retaçllo ter decidido 
contra-d irei to, o ttccãrdSo devia ser^pumprido: 
a senteuça tiulla subsists e. pradus.etFeitos 
emqnanto õao é annüllada. 

plegislador aceitando a anctoridade da' 
caitsajulgtidaaíío,desconheceu ánossibilidadíi' 
deVaormuntiducomò irrevogável nnia ou ou- 
tra' sen tença .baseada no erro ou prevaricação; 
poréin entendeu que esse perigo erá menor 
qua o da incerteza do direito. 

Ã nullidade dos julgados uílo é pronunciada 
pêfa anctoridade administrativa, 'nem' p^Ia 
parte que considera-se prejudicada. 

Além da decisão da llelaçao houve sobro a 
quesiüo de Santos o accordau do Supremo 
Tribunal de Justiça,, que bom claramente 
declarou que férias interrompem prazos. ;, 

O sf. Baptista Pereira annulando os accor- 
duos de dons respeitáveis tribunaes, procedeu 
de má fé ; não deve ignorar as disposições de 
dirdito quem diariamente annuncia-se como 
illu'strodo e sábio. 

prova de grande sabedoria oxliibe o Ülustre 
procônsul declarando que O' réo absolvido de 
uiucrime nao pôde ser novamente prucooaado 
si cominetter crime da mesma espécie. Os 
sábios uaõ podem iembrur-tie de que é nk- 
cunistancía aggravante a reincidência em de- 
licto da mesma natureza. 

Nao fosse o sr. Baptista Pereira um poço de 
flciehcia que nao seria descoberta a possibili- 
dade de conflictos entre os vereadores c o po- 
der judiciário, deque trata no ultimo—consi- 
derando—do monumento de sua.... soíiet/oría. 

Conflicto da juiz com a parta só o ar. Bap- 
tista conhece. 

FOLHETíl (ISO 

^OS DESHERDADOS 
(SCENAS   DA  DESGEAQA) 

ROKitHGE ÍOn 

D. MANUEL FERNANDEZ Y GOÍiZALEZ 

PARTE TERCEIRA 

O QUE H& POB BAiXQ DAS APPAIIMGIÂS 

UVRO TÜRCEIRO 

UMA IlISTOniA 

A infâmia explorando a Dalüreza 
Quando ■ Gatruigem ocde la Luizi chegau ipoalo 

da Alcaicotii'psroij. 
DuraQie algum lüuipo, Dlõgiiem sppai«ceu. 
Lulia im(iicieDtsTa-Ee. 
PjíiDU peilo da maia bora. 
ASDíI, por um lado do camiobo, apporeceu um bo- 

Dem, que diiie ao cnchelio ; ,/■!?.■ 
— Vum aeaie tr«ma teabura IJuqueia deCailrot 
--Sim, iBDtior, tuiQuu o cocbelio. 
"--l'o;a quoiftia. 
— SeoliDra, diíse Paichaat, que ii aa amotodi com 

o GÓchoiro, a ibiiodu a pottiobola, ahl oi temus; 
6 um cigana de tuim caia, qua Ilda com aqualla 
geoia. 

-^ Que le apptoiime, reipoodau Lulia. 
Approiiroou-ia Dmhomeai.- 
A' eiGitii Glgridad«'da ooite, TÍD Luita que iquelifl 

tfoavBi •!« alM, vu tlnbi ^riodei mtl«iiif tocraipa- 

O presidente regenerudoK* 
A discuMao-proirocnda-naBasambtófl pro- 

vincial-pelo -acto. do presidente da provincia, 
que sejiilguu com auiliciente auctondnda pura 
oollocur-se acima de todos os poderes do Esta- 
dona decisilo da questão raimicipaí de Santos, 
veio mostrar que ha ainda na provincia deS 
Paulo mais de uma fürça capaz de resistir á 
prepotiinoin-dDg-gayei'iios"dí)ã|iõtÍeo3.  

O luminoso debate alli travado entre a 
maioria conservadora, e os defensores da ille» 
galidada e do arbítrio governamental, deve 
convencer ao sr. Joflo Baptista Pereira que se 
^tirou erradamente no caminho das violências, 
julgando, por esse modo, aupphintar os brida 
desta provincia. 

Acredite o delegado do governo imperial, 
que 0|i seus desmandos só terão como resulta- 
do a irapossibilidade de sua permanência nes- 
ta província, onde a indepsndencia do cidadão 
ossonta na força da sua iniciativa individual, 
e a tenseidáde da sim resistência se avigora 
pelo sentimento do patrijtiarao. 

Succedendo na administração da provincia 
ií homens da illustruçílo, do talento e da hon- 
radez do nm João Theodoro Xavier e de um 
Sebastião José Pereira, era em verdade, diffi- 
cil a posiçilo em que ae acharia coUocado o sr. 
Joai> Baptista Pereira, 

Aquelles dignos filhos desta provincia, co- 
nhecedores das suas necessidades e mtcresses, 
aasignalaraih' a sua administração por actos 
de justiça, de moralidade e do verdadeiro pa- 
triotismo. 

E' possível que errassem muitas vezes du- 
rante a sua longa adraiuistraçllo, mas nin- 
guém de boa fé jamais duvidou das suas boas 
intenções, dâ sua moralidade administrativa e 
dasiia-iniicpendeücia.    ■'"■  '■' 

Que notável contraste olforecem os actos do 
actual presidente da província I 

Diz-se que o ar. Baptista Pereira é uma 
illuslraião, é um sábio'; outretanto, até hoje 
,30 tam mostrado, com extraordinário daseni- 
baraço, ser um óptimo instrumento para exe- 
cutar oa platioH que a paixão partidária forja e 
combina, com o litü.;de siipplantar u opiulso 
que em bi'eve tem de ser conaulladu sobre a 
evoluç&o politica porque acaba de passar a 
nação. 

A sua ciiü^ada é annunciada como o des- 
pontar da iinm nova aurora de Tegener-ação 
para a provincia ; repicam os sinos; tocam as 
musicas ; estrondam os foguetes ; illumina-ae 
o palácio, e percorrem aa ruas da cidade, per- 
turbando o silencio da noite, bandos de 
Uberdadeiros, qna apreg'oam o reinado da li- 
berdade e da moralidade na guatUo dos negó- 
cios públicos. 

Entretanto, como inicia o sr. Baptista Pe- 
reira a sua ndrainiatraçao regeneradora ? 

Consignado nos chefes de um grupo politi- 

co, dosoònceituado na opinião da provincia e 
do próprio partido liberal.deado a épocha.aia- 
dn Dao.èaquBcida, das trafieanciaa cora a de- 
isígnuçaò^ da guarda nocional para o serviço 
da guerra do Paraguay e comos substitutos, 
o novo presidente entrega-se de corpo e alma 
;^ "i^.Si'^ .''!?.'',ençia dos seus.cpnselheiros, e 
toriiã.s.e„:.dbcll. instrumento de suas paixOea e 
de seus capriclios- 

_ Ainda nOo liavia tomado poasa da presidên- 
cia e já assestava suaa baterias de diffa- 
muçao contra a repartição do thesouro provin- 
cial. 

a diicuitSo do requerimeolo doir. FoD-. 

„Nao-quer-sabar os recursos de quo-dispSe-a 
provincia para vencer as difticuldades fi- 
nanceiras que julga existentes: a sua 
prfioctjupaçao consiste era indagar quantos 
coüectores servem sem fiança ; porque verlja 
se pagaram os voncimoutoa dooííicialdo gabi- 
nete do seu antecessor; quantos livroade es 
cripluraçao existem no thesouro, se estão lini- 
poa e bem esoripturados, rsvalando em tudo 
deaconriança aobrea morniícíade dos empruga- 
dos públicos. 

Revolvera-se os archivos das repartições pu- 
blicas, que trabalham fdra daa tioraa do servi- 
ço, com o fim de descobrir na provas das fal- 
tas ou dos crimes do que se povoa a sua ima- 
ginação influenciada pelas vozes da calumuía 
dos seus conselheiros. 

O adminiatrador da províuçia faz as vezes 
de um agente do policia, seguindo os passos 
de um bando de ladrOcs. 

Que triste papel representa em toda essa 
comedia de ditfamaçSo o delegado do governo 
imperial 1 

Que contraste com aa administrações passa- 
das I 

Coberta do ridiculo e desenganado de fazer 
obra pela diffamaçao, atira-se íis violências : 
demitte, contra a lei, o inspector do thesouro, 
nojneia assassinos para cargos policíaes, e, fi- 
nalmente qual noòo juw de paz da roça, 
como diz ò Diário, revoga a Constituição do 
EnvpniiJn'il  - 

Mas, ainda nesse novo caminlio, n&o conse- 
gue livrar-so do ridiculo. 

Tal éo regeneradorf o.latinto suptrior, o 
sábio que ha por bem felicitar a provincia de 
S. Paulo com o seu governo I 

das, cbiiiéii d'abaa larga;, que eilava embuçado n'uma 
minta s do ospiogarila su bombro. 

NáQ sQ lhe Tia a cata, occutia pula iba da chapéo B 
[lala mania. 

—Voísa eicetleoda eali dispoila a seguii-msT diise 
ao agaucarsdo lom, peculiar aos cigano -. 

— E à\6 onde T perguaiou Luiia com vuz Itâ^ 
muU. 

— O^ho, TOjsa eicetleocia : atéoi, eatre aquellai ar- 
toica. uai& osperscdu um eiculíoale macbs. 

— E vomus muitu luugaT |ieri{uiilau Luiza. 
—.Muíio louge, mulio longe, nâa... CDIBü da meia 

legiia. Vossa Gicüllencía {.líJv ir, demorac-so um bom 
pedaço, e toltar aulas du amaobacet.   ' 

— KoiílA uilubsUiloT 
— Sim, sonhuta. 
— a oão [:ú-ie ir ologuorn comigo T 
— Ninguém, sunão ou. 
— Enlão Famoa, lofDou Luíza. 
— Veja o que faz, obsorrou Pischoil. 
— Sela como fOr bel de ver mioba Qlba, exclamou 

Lui7a 
E apeou da cartuagem. '    '     .. 
— VccSí, cecommeadou o clguDO, arredem a betlia- 

di do cauilubo, oio vsaba por,abi algucm, que a 
ooc.Dtree se admite. Ali i direita ba um tMm eicou- 
derijo. Vus!a elcBlIancia, miaba esobora, leaba atriz 
de mim lom lecoio, porquu eoiio adi nada bade 
iu«odtr-lhe. _        ■ ' ;.; ^- 

Luiza, contrariada, aterrada, cheia da Impaciência 
inciQsa, legulu aquelle bamuai, que a laiou até entre 
umae artorei. 

Ali: presa a um Itooco, eXaca um macba *ppare- 
Ibado. ;■'   .    ,  ■ 

O bead ido ajudou Lulia a moolar.    ' ' '' "■' '- 
Dopais agirrou DI arreata, e coudutlu-ai 
Nio  le >í&  cem  le  ou'ia  mais oiaguem teaio o 

cisano. 
Andaram par ealra aiTorct algum Umpo.e chega- 

ram depoia' i mirgam do um iiacho ou atroloi que 
«oUo Dlo llotii isui, porqu* o Teilo t llolii ifccido, 

ASSEMBIÊA PROViNClAL 
Sessfto ordinária, aim 33 de Fevereiro 

de 18VS 

PRRSIDEMCIA 1)0 Slt. LOPES CHAVES 

Lida a acia da se<!an antecedenla á approcada. 
O SR. VAVW EGYUIü pedfl a patarra e apreecDla 

um (equorimento pi'dindu no {^srarua copia diii (Clui, 
legiilamenlDS e reialuçãos exptdidoa pelo gorarnu «Um 
de serem approiailus ou nãooa lei do orçameato como 
ealender a assembléa. 

,   K'apoiada a apcro'ado o tequarímonlo, 
O Slt. MADimilD 1'ltADU JUNIOK pada a pala- 

vra fiindamaula e apreaenii um projecto da lai decre- 
landii D imposto da liOOOfODO sobre cada eicraao in* 
traduzida na ptuvincla. , 

h' apoitdJ 0 projecto e no para a ordem doa tra- 
b ai boa. 

llcando só alguns charrot áe eipe;a a atpaço, onde 
cantavam ruldiiaameole as lii. 

O cigano loi andando por oepaço do mala de meia 
bura. 

Por Dm clipgou a uma casinha de campo, «scoodida 
aotra arVomdu. 
' E.diiemoa casa decamao, uma voz que aa campa 

eslB>a, Dto porque tivesse nada da cammiim com uma 
cata rural: miii parecia habilafio lie um caçador. 

O cigaao.t)tieu á porta da caia, que ae ebriu. appa- 
nceadj lofíõ ciim uma candeia Da mâo, uma velha quo 
lei recitat Liilza duis passos. 

Era a tia Cutarra. 
— Olã I etciamau clln. Jli pnr rá andas, pombiaba T 

Cat&t tão mudada, que ainguom to conheça, miahi 
prenda. Pudera I comoa desgostos... o como eslimevas 
tanto o defuQto.., Pois olha, mulher, oão t9 desespe- 
ros, quo O mundo cão se encerra ii'utii homem, e camo 
é) bonita, rict e alodai Dova, aia ba de faliar quem to 
queira. 

— Ora, v.moi, tia Colorra, acudiu a cigano, veja 
se se cala, que em prlncipiicdo a darillagua nha 
araba em sete lemanas. Acerlou com o Bome quem 
Ih'opeiCl' 

— Cala-te abi meu abolbudo, loraou ■ Da Colorra, 
que Bicusa toda a goolo de saber como me chimo. Sa 
esta QciEse por cá, Tamos coo: Deu» I Uaa isio uem 
portombrii. Vamoa, filba, eatra, e cio eglejts abi 
apalermada.' 
' — E minha Qlba T perguntai) Lulii. 

— Tua Olha... lua Olha... eità' dormindo peitelta- 
mesia. 

■ —EoodeT ■    í ^-v^íi 
— Aqui, mulher, iquí.        .■'■■i-'T'':'' 
— Quero »el-a I '" ■'"■■ : 
— Primeira é pieclio pedir IÍeeD{i acerbpeiioi 

que lemoi c&T 
— QueméeulpeitosT .,■.'■".■■'.'    ■  -.-.,.>i?.-'-.' 

(*} Ctíon^ lIlDlfl» pipl|li9. 

I   Co D linda 
iBca. 

O SH. UOREIRA DE BARROS diz oSo querer \n- 
lec mais luz pira a discussão pur eitar jt ella muito ei- 
Clareclda. 

Tuma enlrelaoto parle oelta porque membro do par- 
tido liberal, que considera sua e questía de Saaio*, nlo 
podia permanecer em um silencio, que podia aer atlri- 
büidüTi riiíi^i nífaõB"air08í3.   "■ 

E' qiiflslio lamhflm du governo, porque ó Club da 
Heíyms.lpgltimo represBrUauledo partido liberal,maa- 
dou lellcilar o* vBrpodorHj de Sautoi pela luatealslen* 
cia ao acio de tlela(ir>. 

Diz qus 4 facto observado que muitos homeas (ra- 
iem para t polílica vicioa de sua prollsfid, e que o 
di.itliieln oppoilclouisla quo riimpeo o dfbate mostrou 

■afada-iiina-íi-i-que-6ra-ma"BdíogBd(r  
Hahil advoga dl', parijiie ];^n(ou muo doargi'mealiisque 

havia C'lntraSlcgao em daclarsrpm oa Itbeiaea.valida a 
eleijiio de Santo?, quando implicitamenta recbuhacea 
a sua aulildade o mlmairo do império pelo seu acto ds 
adiamento. 

Eiplica nste selo pela oecessidade que linha o ml- 
Dlitro da susiar a rleli^o para em seguida ter tempo de 
eipedir a fundamentar o govornÕ o acto dt 19 de Pe> 
veielro. I . 

UizmslB que a raiiodeva domioar os irgurarniof. 
cuusa de que asqueceu-s^ o sr. Puuseca. 

Entra então n> quesiãu da iadependeacii do poder 
iud'darlo B perguDta si deits iud"poodeiic'a do podet 
>idii:iarlo doto coiicluir-ae que todas oi poderei do eã- 

ladii tem o daver de obodocer cegamente ã todas ae 
tuas reseluçies T 

SI a lei estatuo a rnsislencía ás ordena illegaea como 
uma garantia do particular, nAo deve a iCüitlori» o 
poder politico goiar da garantia ? ■        -. 

ü sr. Fo:4SRCi; —O art. 123 do código ctimlual Dto 
ao rnrero á dRlermlnsçOas do puder Judiciário. 

O ar, U. PR Binnea dü por provado que an presiden- 
te compel» julgar da iliegslldade ou legalidade do ac- 
cordim. Tratando enilo dos prasoa dii que entra com 
•eiama na quciiío,dapoia da tor lida oa lortlsiimns ar- 
gumentos e brilbaoiei ariigoi do «Uiarlo de Sao- ' 
la!>. 

O sr. A. DOS SANTOS :—Para v. ci. tem D dtfello de 
serem de ad'oiradii. 

O ir, H,DE liARno.í j.iga  rnm dhposiçòos da Ipíde 
1816 fl do regulamento daa Rela;ões para provar que o 
praso   era   realmente improrogavel, entendendo qua 
— praso imp-orogavel—nào é interrompido por fériaa. 
Declara de neohum ellitiln a decisfio da câmara dos de- 
puledos, que nüi tem os cirscierea de uma ioterprela- 
ç9o,e que mesmo si ti'eise va'or havia entre a Relato 
aa Gaiiiara—direito contra direito—compi^tiodo eólio 
ao oode  admlmaMaii'*' Eacuniei u UHD^IU. *   ----.... 

r> ,r Vn^"'-- • -Qíianao o poaor aoministratlvo |[- 
ver de escolher entre—direito e direito—estará acaba- 
da a iadBpendonnÍB do podar judiciário. 

O ar, M. DE BAHHOS, díi que o facto da nío executar 
a cGQlrariar o guveruo os accordtos da Balaftq em 
uida perturbará a Indopeudeacia do julgameiilo dos 
dasambarKsdorea. 

O sr. CocnnANE .'-Que viram os seus accoidáoa des- 
respeita doa...   . 

O ar, IH. UK ÜAiiiiris lal|a diia desembargadores e diz 
que eslea nãn se deltindetam perante o Suprenlo Tri- 
bunal, albgando apenas bua fé... 

O sr, L. MonAis;—CircumslaQolaalenuaale. 
O ar. VIEIRA .—Onde Oca o art. 3.* do código cri- 

minal t 
O BI. lil. na DAnnos diz que a absoliijHa do Supre- 

mo tribunal nada vale, porquanto em nosso paiz, i 
eicep^io doa bíspus, nunca funcclonarlo elevado foi 
cood cm nado. 

O sr. P, VICENTE :—Pur isso lem o preaideals a car- 
teia da impunidade. 

O sr. M, DE BAHHOS repele que os voreadorea de 
Santut procederam muito bem, cilaadó como prova s 
lenli'nca criminal qua os absulveu, a voltando aos das- 
emhargadores da RelsçãoíliS. fauiu focha o seu dis- 
curso dizeado que nío é pintor, màa lo o losse daria fc 
eites meglsItadoB em vci da Idga—o poocbe eoca- 
caiB. 

— Bu I bradou Tiéppolo Hatej, apparecenda entra 
portas. 

Lolta rnruou ao veliO. 
~Ah I E' o lenhor... o senhor I.., 
— Pois quem havia da sar I eiclatoou Tiéppolo. Ve- 

jam se lia para cem léguas daqui e se DOS deliam rút, 
accrescealDU d!rigÍndo-ie á tia Cotarra e au cigano. E 
cuidadn cão Qijuem i escuta, queiesu dou por Ul, 
pude cuetar-lbecsto. 

A tia Cotorria fol-sa retmungindo, e cigano pra- 
gapjando, porque lhe doiam os denies e uaquelle ias* 
lacte lhe havia aportado a ddr. 

— E para Í-to incommodam uma priaoa t... diase. 
Depois metteu-sa por entra as ar^oraa e desappa- 

reueu. 
A lia Catarra asaenlou -w n'uma pedra ■ caris dia- 

lancis da casa. 
Luiza e Tiáppolo línbam Dcado edi. 
— Mlnba lilha I exclamou Lulza. 
—■ A poucu e paucQ, UuqueiB, loraou Tiâppolo. A 

eua nilia é o panhor que tenho.   .. 
— Penhor da que t -    ví, 
— Da submissão da senhora,       V,.,   . ' 
— Da minha lubmlsráo. '- 
— Por certo que sim : pels nSo sabe que a ame, que 

a adoro que citou touco por si T 
— Ah I iotama I exclamou Luiza deieiperad*. 
— lufime, dm, tudo quanlo qulier; mas a culpa 

não ê mlnba ; e esloti louco, e oa loucos nio alo tei- 
pongavais pelo que [aiem, 

— Mas minha íljlia I 
— Ainda oán, leobora, ainda nlo, c fatiamos mail 

bailO, üka acorde a menina n a cnnb^ca. 
— lilo ê horrivell eiclamou Luiza contendo a TOI, 

e dominada poli situação. 
— Isto é horrível desde bi multo tempo, desde o dia 

em que o defunto Duque de Castro ae deilsz do seu 
primeiro marido, do st, mirqu» de Valle-Hoodo, por 
meio diaoiiiiuiDlo;.--V.V.-V'.. - ••(■- 

,. , {C9o«oiÍ».V ^: ^' 

'/0y:'^-^^ -'.. .     ..s   ^^    ■'■/-    .-. ^;i....^;-?^.v"&ííí- 
■■^.'^ 
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o SIl. FONSECA di^queniDConlafí loinsr pula 
Ha JiscTissio, sobrotudo rdipoflds'ido ao aobre deputa- 
do quo pracDdeu-n, mai, i)ilo lat ê > justiça tia cauia 
que ellR, QMdur, ad<oga, e a iniquidade (la luslentada 
polo Dobia d<>putfldo, que naima se ã dixer duD3 pslo' 
TFsB, convencido da qua » inielliRenDla ecclarecida do^ 
dopiitados pre3nnts<i, reconticçaoi o iníquo attenlido 
prallcido pnio pccsidenle da pruiini^ii. 

CoaiDganda i. rsipondir ao ar. Moretrs de Barroa, 
■nolj'sa a prnpnBlçãn abancada por nale deputado da 
que a autoria do atlnotndo nilo cabe súmonln ao pteai- 
denlo. mas ao partido líüiiralda priitiucíi, da nupilal 
do impirlo, flnalojpolD, aogo'nrao imoarlsl. Sente, 
Cima brazllalro, que um aiaquo tio manifaiio A inde- 
pBndencla doa pudarei judiciário e munlDipal, {•»»'■ 

; oiimnjpllido em nooin da taotna braiileitos, maa, como 
conaetradur, regoaiji-so com iaso, porque e<aa 
alt'ntado contra aa leis, desmoralisa eaai ailuação 
que (anta combali' 

Em peituida, discute a dlatincçio f>>lta polo sr. Mo- 
reira de llarruii, enire argumeotoa e rarõRa. e que, em 
niaso pali. onde B política é cooQada queal que tolãl* 
mente á ad'Ogadoi, conieatani'Sa eaies com oa argu- 
mentos, desprcaando aa razôns. Diz que e^iaa propusi 
çi)ea lün de tat g"rieralldede, que cabem á lodos oi 
parildoa, mas, que '•ra Indo caso, como examinar oa 
nnKocio* uão reduzindo asTaiüea. á priziimfntns T Si o 
Dobr-' deputado qiili diTor que o exnfcicio da adioi^acia 
torneio o advogado indilTTonlt' ao jualo ou ao injualo, 
dirá eniàu o oradui que o u'gomeHtu é de dnua gumes, 
tao a[>p<ica7el soa d<iu< I^d s da C>'B que coniam advo- 
ga doa <>m suas ril"traa. Uma V(iz qua para a* razi)"» 
fazerem rad'sa d preciso rnduzil-»! â argiinipntna, lam- 
bem é piaciao que ollas síjam boa$ oj mâs paia que 

 oa "tgument<ia.,Q.«fjjini._       
iTz que o sr. Hurpira de Barroa eotranBo na niale- 

rla.ditse que u9 arl^. IIQ e 198 do cndtgo'ctltalual rH- 
f^rom-se ao direito da roaiatencia contra as ordans 
illegana n ao direito de dpiobedtencia de cida particu- 
lar, e que, por maioria de iszâo doce pertencer ease 
direito ao poder administrativo. 

KnapuDde, em primeira lugar, que etle direito da 
d^'aubediencin ile'qrie pedem lançar mào oi partícula 
rei depende ainda de cartas condições que delia de 
exammK'. ma< qua não sa pude appilcar is deciaDoa do 
poder judiciário dados em aenteoça. Si assim foaaa, 
flilarla acabada u poder judiciário. A) nrdens lllogaei 
da CDpIgo são as oídani eipKciaes que o juiz dl, Qto co- 
nhecendo do preceito ; oa lactes em que o juiz conhíi- 

^ ce do processo, ouvidas ts parles, oflo orlgloam ide* 
lobedíeocia. No caso preiente, aeris uma anarchia re- 
conhecer am qualquer cdadão o direito de julgar da 
validade daa elei(Aes muolcipaea ; a lii declarou que 
01 accord&''S tin irrerogacoía o irretrale'oia ; e, si 
oenhuma autoridade publica pdde dellea reco'ri'r,como 
podeiào'tazpl o oa particulares T E, si um particular 
DSO D pdde, cem. mil, dei mil, lammben eitirão D" 
maamo caio, A conformidade do acto com o pTaccIin 
legal ouQca depeode do numero doa que praticaram 
esse acto. 

Uij qua o orador pracedeDlo, ISoillualrado e lotciU- 
geole, viu-si) alribulado era sua cooaciencía por ler 
tomad-' B defeiB de um attaotado tüo iníquo, viu-se 
obrigado & apteannlsr a hyp thesB de qua a ftelstão 
proferiu D acGDidÂo passadoa dous mez<-t. Di7, poiíiu, 
que a queatin-ê jurídica n do iotorprotoção, e que iú 
ao juiz i quem cumpre applicar a ti-ié que cumpre 
decidir. A questão de aaber si as tvrlaa estão cumpre 
hiiedidas no prato ímprurogaiel, não piS.I» ser discu- 
tida pelo poder administrativo, aem quB h>ji uma io- 
Ta!Üo dii poder judiciário. 

A hyiioiliese que lo' llgiira>la pari èiplicar o acto. 
appoaa mi stta a I aqueza da CBusa. De uma questão ju- 
ridirji nara n nn"l /■-.fi cimpoioni» n jnti do csu-a p^in 

Impofalvel da so dar o'um tribunal  respeitável como o 
da Itelacão dn S. Paulo. 

A questão é (ode jurídica. O juiz inlorprela decidin- 
do a maneira de couiar os 30 dias do proso. SI o po- 
der administrativo pudeaie declarar a ínlelliganca da 
lei, haverá ainda a independência do poder judiciário ? 
Foi o quo fez, todavia, o >r. Biptiala Prtroira ; á ioiol- 
ligeocia que deram oa desembargadnres de uma rela- 
çÃn, ellediaae s es^a iotolIigBnaia quo dóitoi é eirada ; 
eu é que sou a verdade, (^poínilnt- Afaílo bem). 

£m seguida, diz o orador, paasiTu o sr. Hloreira de 
Dar'oa & qrieiiãi>q<ie par<ico-lhii fundamental du que os 
30 dias se cunlim durantn tu fürioi. IITs4, em que ar- 
gumentei Qrmou-se ? Diate tão simplcsmxnlfl qtin os 
recursos eleiloraos parlici;nm do natureia d"8 recürioa 
CilUtJ!, V. uiiri') HalHS uuílem curriir nm fiarias, seiiun- 
do o decretu de 30 da Novembro de 1853, aaatm lam- 
bam acini"cn com oa roounus aloitoraus, A lei ulei- 
lorol do 181E;, dli : (LE), 

Em -primeiro lugar, diz o orndor que oão encontra na 
lei uma cquljiaiacio entra recursos oiRilorooa e recnr- 
aoB crimes uuando se traia da nuilidado eu validade 
das eloiçúDs municipaes; sú aos outros se refere a lei 
de IS de Agostüde 181G. 

A lai da 1810 dra que ts Bnlscâos decidam proiíip- 
lamcnle releiiritJn-'e ans arts 32, e ^3 do ipgulam-'o- 
tu de Janeiru d>i 18^3, os rncursjs interpusios sobre 
B eiclU'ao <<u inclusão doa vntanies, Òs ariigos tra- 

riam de Bppellaçõe» Crimea interpostas QOS cnmns de 
.leBponsBbilidsde. Mas, antigsmrnta, havia apptlla- 
çãi> B nào rtcursa das decl'oes dnjuiy que era,qoom 
[ironunciaia. A li>i do 1811 tirou a pioouacia oojuiy 
B subalituio as appollei^ãBS patos recursos. 

Nada tem tudo iilo com a questão daa ferias aohre a 
qual nenhuma palavra diz o regulsmonto de 1833, O 
de 161U diz tambam .■ (Li). Emprega o totmepiomji- 
tamtalB referindo-se ao modo de julgar. Aiitortsido 
o g-ivuruu expediu o decreto de 30 de Novembro de 
1653 qua cgtnbeteccu a rrgro geral de que os Iribuoaea 
esláo IccIiadLis de tiatoi A laotos dias e abertas do laes 
a toea; oão laMoa nos recurioa eleiloraes. 

As fo'lnaf :rensp?. nnligamtule, oram eilremamenla 
curtas : l.'i dias tm i^nal o outros 15 on Semana Saota. 
p regulamento de (853 - elevou-oa á 10 a tantos dias, 
èstaodü ãui desuso a diaposljHo di ord.  L, íl, T. 18. 

.Demais, no mez do Jaoélfu, era pouco provável que 
SB distem casus de recurso, porque a qualiflciçio co- 
mrçava em Janeirii, a esieodia-sd até Setembro ou 
ÜUluLrO. 

' V '- A letra dodr'croi» de 1853 u&o admitto que compre- 
; '. ^hendarn os recurtos eleitorana. Mos, admitia se, que 

esse ítecreto, encerra lodos oa recursos. O que se se- 
gue ? Apnnaa unginava-aa uma duvida. E, a quem' 

. CumpBte solvel-a 7 A quem tivesse de.applcar a lei j' 
so tribLual da Helaçio, Dizer que o poder administra- 
tivo púde decidíl a, é incorrer nn ahaiirdodequa te- 
ríamos as maia coatraríaa'0 .dívergeotei declíOas ds 
pane da cada preaideoto da província. 

Admira ao oiador que o espirito culto do ar. M >reira 
da Barros, não repelisse o absurdo á quo javava-u o 
aeu aigumeoto. 

Continuando, dí;, que n3o procurará, cemoAíiuailo 
deputado, discutir o tuodamonto do accordSo: fizet-o 
serli admitttr, ainda que por um momeoio, o absurdo 
do conceder ao poder, adminiatratiro a «tlrlbuifio da 
discutir uma seniençi do poder judiciário ( apoiadoi)'. 
O legislador letubrou a regra geral do direito, da que 
Diaccotdios .aio irrercgavels e.'irrBlractaveii poilo 
aqa Dio tlTetie eilibelecitio recato ilel(«9> 

O legislador prévio ocosodahafer preáIdoulos quo 
calcassem aoa pãa os pracellõa da lei, como fet o actual 
presidente, (opoiadoa). 

Disse o precedeuie orador quaas drcifües do supre- 
mo tribuoal de justiça, do conselho do estado e da câ- 
mara dos depuladoa nío tinhim força alguma, porque 
nesta matéria, era s única sutolidada o sr. Baptista 
Pereira ! (//iílarídada. miiílo fiem } I Contrapor â to- 
das essas uuioridades a do ar. Hapiista Pereira é dai 
prova da fraqueza de sua argumentaçAo I 
' Disse o mesmo orador que o aupramu tribunal do 
justiça oSo conheceu da validade da eleiçjkn mas que 
aimplesmeole a^solueu os desembargadores. E' eiscla- 
m^nieoque .éedãcem ójuiz de direito de Santos. 
(.ípuIado.aj.Lea-seoaccotdãii, e ver-ae-hia que as ferias 
nâi> sàoCiintadat ; estabeleceu e firmou essa juriapru- 
deacia,Alám disso, os consíderondos do parecer que foi 
approvado pela câmara doa deputadoa, dec'araram que 
aa ferias não se contam noa prazos improrogavnis, 

Disso o sf. Mureira de Barres algumas palavras so- 
bre asdeiembergadores da Rotação de S. Paulo, diJa- 
mondo-es ; julga, porÉm,-n orador, que os elogio a fei- 
tos paio sr. Moreira ao juiz de direito de Saolos ttram 
Ioda lotça da suaa iovactivoa. 

Em seguida, rífiita o orador a proposiçio de que o 
presidentu da proviocií tenha a atttibuiçãa de examinar 
si o» praioa improroga'sis eslào- ojntprehondiJos nas 
[arias, porque, para iaso, precisava ter a la^uldado da 
interpretação diiulrinol, que Dão lho compele. 

Osecmplos de que eeccoireu so osr. Moreira de 
Barres firam infulizoa e contra-pro docentes. 

AIIPCOU osr- Moreira de Barros quo, si as decl'õe-< 
da It' lição sobre a validade das qualificações devassem 
sOFDpre ser cumpridas, llcarla u poder admioistraiive 
em ueores cundções ijUB ái daa partes, que tem » ac- 
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çã I rccisoria conira os julg.idosi 
Ma«, diz o orador, em primeirn lugar, Dúo 6 qua<lão 

liquida que h'ja acção rccisoria em causa járevlst", 
teodo ji D suprema tribunal julgado nesse sentido. E, 
mesmo quando losse caso dessa ,>(;çãD, cumpre-lho 
lembrar ao sr. Moreira de Barros, que ella ti 
taba nos casos especiGcadoa na lei e nlo quando haja 
injustiça, A acçÃo recisorla tú tem lugtr nos caaoa 
restrlcios. O próprio direito ô que marca-a, e o» ao- 
cordãos são julgados Irrevogáveis pela própria lei. 

Lembra-se o urddor de um outro argumento. Contra 
que abusos estabeleceu 3 lai a compeledcia ds It-I^çào 
do conhecer daraiidade das eleições muoiclpaes t Con- 
tra quo poder versará esta díapoeiçào ? Sem duvida cuu- 
trao pod'Tpolitico. {Apoiadas). 

Súbe o partida liberal éo podar a o seu primeIr-> gol- 
pe, golpe de moittn 1 6 acabar com essa garnotla I 

Sari possível qoa todo o partido liberal, queira tirar 
a vida ao poder mualcipal para entregal-o ao poder po 
lítico — administrativo, ião movei, tio vario em suas 
decisües, sujeiío ãs móis coo trad icte rias Influonclas T 

Bi ansim fAr, diz o orador,' recaio quase reproduzam 
eaaea allentnUos í lei...     . 

. O ar. 'ViEiFiA : — Esses crimes I 
Osr, FoNSi:ci... oa sendado crime sd ê diíQcil dar 

o primeiro pass» (apniodos.—Muilo bem! 
O sr, Uiireira diiUarroa, diz o orador, iD'ocou o 

exemplo das fuocçõas di> poder moderador perdoando 
ou mlDorando as pacas aoi processos crimes para jut- 
tiDcar o aclo do presidente que vflm tinl-u da mâ po- 
sição em que vinha colincai.a umri sentença passada 
em julgado. Mas, o perdãii do p»der moderador impli- 
ca, pelo contrario, um acto da re'pelto e acatamento ao 
cano julgado, a oão se pú<U comprehender como deaae 
reapeilo, quoira-se coocluif que o poder ailminlstralivo 
tenha o poder de revogar iccoidAóa / (apoiados) 

Ü ergumeolo-Achilles do sr. Moreira do Barroa, diz 
n orador, foi que o acto da resístenda düqueüas que 
nunca foram vereadorea, ooriua um =1'" •>■•"" "'-' •" 
...laiiugfiuu'ijcuu uiu irumiicio,  e os reoa se elevaram 
& altura do juiz, e só decidirá o conll cio o juiz crimi 
nai; snlvendò a questão. 

Aa dociiõts sobre a validada das elelçúes mpnicipaoa, 
foram entregues ás Relaçõ-is para evitar abusos du po- 
der politico: as Itelaçu4s sia compostas de juizes vita- 
lícios, que oâo podem ser remoiidoi seaío a requeri- 
mento ; que não podem icr pnimovidos senão pela lei 
cÉga da aotiguidade ; esião em coudiçü.is do resistir ás 
Invasü^is du podor politico. M<ia, desobedeça o réu 
qaem virâ julgar o Eupposto cunílíclo T 

O juif. aujeilo á romoçAo á titulo de promoção, a es- 
colha entra quinzo para ser dasembargadur ? 

[IMA VJZ :—Porque não oppellou 7 
ijsr. FuNsiLO» :—Eutâoã o orom ilor quom decidiria, 

[uoccloneno deqilsgivel aid QUIumt peli.i |iresidanle da 
província ? 

Eslsbalecldo o conUícto, viria á decidil-o o promotor, 
que tóje aer dstníltida entina cüiilençae a'ipiiella- 
ção / 

Admira que o' nobre dripulodo cão previsse todas aa 
conECquencias absurdas da sua argumeotaçria, mas ló 
com argumentos absurdos sa pddu delendur tãu mons- 
truoso aiicotado. 

Coagido pela sua falsa posição, tio-fe o ar. IHoreirn 
obrigado á con'inuar um orgumento já epreaeotedu— 
què devi m os veresdures continuar no oinrcicio de 
suas tuorçÕBs, por teiem sida absolvidos. Mas oa ho- 
mens de Santos foram pioccaasdos, porque sa arroga 
ram empregu que não t'oham, U código criminal jiuoe 
um geral oa crimes de reaponasbilidade com suspensão 
e perda de emprega ; mas o crime de se arrogar em- 
prego, ou cuntiouar nelles itlegalmenle, é pupido com 
prisão o multa. A prenuncia não podia au°peodel-os, 
porquo não eram funccionarios públicos: heuvo apenas 
pronuncia subre um crime commeltído. 

Suppouhamoí que o sr. Sebaatigo José Pereira oão 
ocoilava a demissão, e continuava lllegolmente DO 
eiercicio da presideocla ; SI-HJ ia prucesso, e como nes-' 
to paii, diz o orador ei-adverso, nenhum prealdeole É 
coodemoado, o tr. Sebastião José Pereira seria absol- 
vido, u flcava com o direito de continuar na 'presidua- 
oia.  . 

Passando ã ibeoria dos crimes coatiauadoi, o srV 
IHoreira de Barros, disse quo o juiz oâo se limitou i 
conhecer do facto, maa duclatou que o accordão da ite- 
iação do dislricto era nuilo, e que deviam portanto con- 
tinuar em eiercicio os vereadores. Ue.poade o orador 
que o valor da palavra—innocentna—empregada pelo 
juiz não podta toroer os réus, vereadores. 

Estabeleceu ajuda o sr. Moreire a doutrina inadmii- 
sival, queulacto dueiBiciciu era um cnmo contioua'- 
do, e que id Qndava no - Um de quatrieonio. Eiiitam 
os cnmea cootiauados, roas é uma cadüa que pa'rla-ae 
quando ba quoi», denuncia ou procedimeuto olBcial: 
sa fosse veidadeira a doutrina oppoati, o Ubello irra 
além da praouocia, a a aenteoça além do liballo. 

Mos crimes   coniiouados, cão  te cúle separar um 
acto, para formar um pr^ceiso separado: ê verdade re- 
coohecida, mas se ha ouiro crime, ba outro processo. 

- Sa o  presidente, na hypuiheio de ha pouco, comi- 
nuBsae no eiercicio, não commettia outro crima,-: 

Trouxe o nobre dspiitadu, a rebellião como oulro 
exemplo do crime colinuade : so o individuo f^r pro. 
ccsiado por esse crime, a todavia coaiinuar não pdde 
serprocesitado- Dizo orador, a rebellião, se cootioila 
depois do processo, fdrma um novo crime. Assím oi 
homeoB da Santos estão commeiiendo um novo crioie. 
Uiz que nlio pdde ser ptocessado um cidadio dut) 

' '   'crei'fitlii^oeiiiia liclfl i f oiiclo, mu o fictopnU- 
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cada de lai á lai ineí, não í o mesmo que o qua M dou 
em outro mei; p*Jo haver novo processo por este. 

Concluindo o aeu dlscnrso. disse o ar. Moreira no 
Barros, que ds deaerobogsdurcs de S. Paulo deviam 
trszer ponche a caceia. O orador pergunta : que veste' 
deviam irazw o juiz da direito de S.ntos, o ?/«'["="" 
da provindo, que.poi mão violools no p.-dor jndiciariu 
e municipal, e oa que o ijuiliram em Ião Iniquo com- 
ranllimonlo t 

Oar. CINTRA:—Laço o bolai 
O ar. FoNSEC* áspera que brnva virá a reacção ao 

seio do prnpno partido liberal, que detestará liu ne- 
íando atteolado, o saiã ease o dia da miiur alegria ao 
orador. ,  , 

[Apoiados; muito bem ; o orador é cumprimeotiüo 
por lodos 01 deputados da maioria.) 

O ar.COCHIlANK diz que tem natural aranh.imaoie 
em sotrar na dlscusaSn. jí por lor aldo ella eipleodida. 
menlBiralada e psijotflda, Já por locar-lha alta muito 
de perto.Passa á historiar o queallomuotcipalde Santos 
provando pela sut narração, q'la foi tumplluarla o ille- 
gal, e qua o uiiicn lospunaavpl por semelhanles alro- 
pellos foi « juiz de direito de Sáoloa, que revelou um 
espirita aliamenla partidário, obrigando.o á saltar 
por cima da todas as disposiçaes legaoa.de todaa as 
convenlnclas. Pfova a illegahdadoooultidade da elei- 
ção, íccreacenlsodo que, alflda nSo era.conhftcdn a or- 
gsDliaçào d" gabioele, já os hboraes prurneitiam e es- 
peravam o ukase mandando reintegrai .os, N*o esperava 
o nradur de liumens tãu altainéote elevados somelhunle 
deapropnsito. um acto tio absurdo. 

O ar, ViElnADi: CARVALHO r-Tão criminoso... 
O ar. CociiiuNB ;—U-ua seoionça reformadora sondo 

revr'gada por um juiz inferior I 
_*L*'.-JSi   P. JuNioit:—O mellior   é o accordio 
revogar tudo. . '' 

O ar. P. EGvi»ior—Revogou-se a constllulçüo por um 
selado poder ailminiiiraiivo. 

Par. A. VtcESTE:—Oupor umdaspBCliu do juiz do 
direito de Sauius..,  "■   . 

0 sr. CociinAWE diz que o sr. Moreira de uarros, 
em quem reconhece um esclarecido lalooto, entendeu 
dever diier que a questão da eleição i queatio do par- 
tido liberai ; entende o orador que nem tudo opartldo 
liberal lema á si a defeza dos eacandaloa de Siatoa ,' 
dois nolaveií chefes hbaraea, os sra. Gaspar Martins e 
Maninho Campos roorovaram o prooedimeoto liberal 
cbegaodo i retiraria dl câmara quando votou-se • 
eleição de Santos, nã« queteudo aqueiles cidadãos nem 
votar coQira lua consciência,nem aa-gostar á seusami- 
gol, 

Paiia á roapooder ao Unal do discutío do sr. Moreira 
de Barros quando releriu.se ao modo porque eram, ge- 
ridos os negucios municipses pelo câmara do qualrien 
nlo Iransacio.d» qual faiia parto. Diz que, enapoiaadoi 
oa ■ veresdõroí a,deram-se pres»a em examinar contas 
aobre aa quaes não podiam emitllr juízo,porque tioham 
lido approvadüs iielo poder competeiita—a asfaintiiéa. 
Deacobiiram de facto um engaoo por parta do procura- 
duf,que cfiaraado á exolicat-io e coovanoid-J do stíO 
que havia nas cooUs.enirou para os cofres com a quan- 
tia exigida, 

Como reiultadodeetro ou engano lei qealiQcado o 
facto, de'de que contsnlaram-so os vaias d ores cum a 
restituição dos dinheiros. Logo em S''guida porÉm, ap 
pareceu o acoiirdAo doSO de Fovoreiro, e fi despeito 
dosvernadorBsannuiialoa, fel desapparccer lodosas 
cao.sideiaçâas, annunclando estoi tbarlamente que iam 
procedera todos oi exames a ÍDdõgaçôea Dl' coots»- 
])e lacto O' pedidos de uertidSes nas repariições, e os 
pedidos da documeotní ececbos do particulares fa- 
ziam-se de perla em purt.^ aos despachaotes e nego- 
ciactes. Nlo tardarão os boatos a serem miit..,Urdo 
...n.^.A,., r'i"- 'irn*"' UHattoi.a -Diailoii e O ■ Fo- 
guete*, sob'B escaudatos, desfalque,  etc. 

Ne>sfl sentido piiblicnu-ie o parecer da comoiissão, 
Bccuisndo um.deií-ilque de.um conto, e isato. Oseia 
mos continuavam i uma vez porím prccessado o pro 
curador a fu<id.s os exames pelos' peritos bem depressa 
recooheceu-sa que as dillerençss -encioiridaa aram 
mera phaniasla dacommissão aqiie ao cootrario o.pre- 
jiidicsdo era o -procurador, que te havis,v enganado em 
1:Ü00S, com a circumilancia dé darem se aiguis deales 
eaguuus em ceotaa-iexciualvsmenti eiamlnadesiiela 
cornmissão cuja ntt^nção iiavla Hldo aoteriormenle cha- 
mada peia imprensa . para as dirrareoças que se suppu- 
nha hav.'r cm favor do referido lunccionario! 

ConrtuB diziindo, que ai se ollorecer occaelín, mais de 
tidamenta, se occupará dos negócios d» Sanius. 

1 jipoiajos I 3!úi(ú l/iiii l) 
Não havendo quem pi^disss a palavra é encerrada  i 

discussão a posto à votos o requerimeoie do sr. Fon- 
seea é approvado. 

Entra em discusiio um projecta passando diversas 
fazendas de ons para outros municlp'os. 

O sr. FoKSECA pede a palavra e faz um.tequorimento 
propondo que se ouçam as ro<pcctivas Câmaras munici 
pães, os vigriiof,  o ordloario e os juizes d<i paz. 

O sr. DUTRA impogoa o ruquerimenio do ír. Fon- 
seca. 

O sr. ALVES DOS SANTOS crimbite também u requeri 
memo, podiudo proruggçao da dlscuasêo.qua é COQCS- 
dida. 

U ar. Fo^SRCA volta i trib-jno c sustenta loogamuQte 
O aeu requerimento 

Lerania-se a sesEão ás 3 1/2 heras da tarde. 

È^" DISCURSO 

.... :.-.ss.. 

;..nidsuscrAD3 íET.O' sn.   on, DUTUA  nooniGuES 
■ -; KA SESSÃO DE !1 DO COniiENTE 

o SP. Dutra Rodrigues ícontinuando):- 
Mas, senhor presidente, sob outro ponlo nindrrolí" 
ram as considerações do nobre deputado o nucm ras- 
pando. 

Disse olle que houve da parle do inspector do tho- 
souro inilde.jdode nas informações que deo ao prpsi- 
dente da província ; que nquello distinclo funccionario 
disse a s ex haver um credito du mil contos mi Ban- 
co, quando este credito, por declaração do próprio 
Banco, era opuiias de solsconlos contos. 
_ Senhor presidente, hoQie confuíão da parlo do no- 
bre deputado nests questão. Vou eipúr o que real- 
mente é ; 

A presidência tínbo um credito aiierto na Caixa Fi- 
liai do Banco do Brazil, até a quanlio do seiscentos 
contos do réu. Tmha a Caixa Filial auLirisoeÒo do 
Banco porá, so os necessidadts publicas da prbvincia 
o eiigissera, c a Cana cnmponasse, clavar esto cra- 
dito á rail contos. - 

rf.mif'M'' •"' ' '""'" P'^^^^'"'^^' qite.o honrado deputado fatiou cm um .ponto, c a informação do ins- 
pector versava sobro ontro. 

O inspector disse que tra possivd Iwver um credito 
.if^rli*!?", "^ *?" Ii*"= ?"*°^^- seiscentos contos era 
credito determmado e aberlo, eo demii, quo era pos- 
sível abrir-se quando o governo entendesse nece^sa- 
no, e a Caixa coraporiasse. , 
,-■ ^£"" apenas; como disse, contuzfio onlre o credi- 
to erreciivamenlo rtario, /e o «cdiio qut <ia po»ivet 

; ■.-■.ji-.-fc;;.",-?.: «:i.-f--ii'^;í;ú-i-","i;.í'W-í- iti>í;s,:íri^,ii;vai;-.;- 
'■-".■:^--: ;■  ■■; >v^"^''^' '"" -   ; -   ' ^"■í^íi^v^í—i,':' -..,-;;-.,;.,-   i-Ji ..■-.. ^- ', ...    i-vi-.-;-   . 
'^N ^ "> - ií^íí"--:     ,   :    ■..■:'■ ■-.-■A':--:■■ 

Vi, pois oiiolire deputado iiiie nsle facto, i utn fac^ '. 
to insignificantíssimo. . ..-'..■ 

Esie, a outros qiio ucubui de anatysar, foram os foc- '. 
tiis tra/idos ã discussão pelo lionrndo debutado, para .'*' 
justilicorcin a demissão do sr. inspector do thesuuro ; 
[oram estas ai omissões praticadas por eito. foram es- 
tes os factos do p uco cuidado com que clle- atteiidtu 
paru os importnnlas ramos do, serviço'que corriam pe- 
ta sua repartiç'0,  que convciiceram u presidente da  .■ 
provincio que era uma con'eniencia para o serviço 
publico satlar poi cima da lei, viotal-a, para dar a ds- 
missàn oo in'poctor I 

Seiitior presidente, outros não foram os fados arli-   - 
cu lados pelo honrado deputado como jiistijlcondo a 
conveniência do serviço publico.   So  outros não fo-   . 
iam, eu ijue não coiitiõço nenhum, nuo püsso aceitar 
se não estes que forom trazidos á discussão, 

li, senhor presidente, se estes factos teto essa ini- 
portoiicin que eu OCDIJO de denioiistrur em Ião brcires 
considerações, me parece, senhor prés id on te, que 
nem moaiíiu nu lerrono oiii que a quostào foicolloca- 
da, no turieno de convenicnoio de serviço publico, . 
tem Mplicnçáo n demissão do inspcctur do Ihesouro 1 ' 
Ella sú cncüiUraria explicação, se o presidente da pro- 
víncia tivesse dito—por couveniencio do serviço parti- 
dário. (Apoiados e não apoiados). 

.Aíaiui,_|ii'is, SRiil)oi:.Íir«sidiiiite,  Içyi inteira priica^... 
dencia ns observoções feitas iielu honrado deputado ■ 
autor do rcqueriniU'nto que se oiscule- 

A demií-são do iosjiecior é maiiifcslamenle contra- 
rio ú lei; ella sd podia ser ausientada quando fosso 
revogada a lei du I8c0; em quanto esta lei imperar 
nesta prnvincio, nds dcemos reconhecer que lai acto 
í ntietitatorio do lei. -'.■-. i 

E, senhor pros'dento, se não se justifica perante a:. 
lei, o acto noo se jus titica lambem peronie a conva- 
nleiicin publica. 

Não houve, senhor presidente, da parte do inspse- 
lor do tlicsouro, crime algum, não houve erro de ofll- 
cio, e multo mctios insubordinação em grau de rein- 
cidencio. 

p.ocurou o nobre deputodo demonstrar que o ins- 
Jector, eiDpregodu subalterno,  tentou ' ferir o preei-' 

L'nle da pi'ovineia, eonleslando as suas observaçües, 
Senhor prtsidcnto, só quem tião leo o olUcio que o 

sr. inspeulor do tliusouro dirigiu ao presidente dapro- 
vincia pudcrá.dizer que ha ahi alguma cousa de aes- 
rcspniioso. Sc ha desrespeito aerS em provar que os 
faoloa eno cm Ciinlrario ãquellns que o secretario da 
governo, do urdem de s. ex., nos diz serem exactos. 

Então o desrespeito não vem do inspector do the-' 
SDuro, vL'tu da veidadc, e a culpa é de qitcinse colIo* 
cou em opposição com elln. 

Seiiliur presidente, me parece, como ha pouco uuv|. ^ 
em aparte dizer, que havia plano premeditado para   ' 
sutisfarcr tolvc. alguns ódios políticos de sacrificar o 
inspector do thesouru. ^ 

O sr. [iiesdHiilK da prnvincin',   Ingo que OSSUIíIIII.Q ' 
governo,   convidou o sr. inspector do thesouio-parã: 
uma conforcnciti, i qual ePe compareceo, e teve de 
esperar,   com,,prejuÍzo do serviço' de sua repartição,, 
lalvoz.perto de dun5.1iora3.... 

U sr. M. OE BAnnos:-Não apoiado,     ,   ■ 
U sr, DUTUA;—E' um facto que foi prcsenceado por ' 

algumas pessoas. , . - . 
^..O BI-,-inspector do thaeourOi embora empregado 
subalterno, mas chefe de uma repartição importante,' o' 
cidadão digno da consi-eração de todus (apoiados), foi 
traindo pelo presidente dn prcvineia como um simples 
coniinuo do repariiçáo- Mas o sr. inspector permaoc- 
OBO, como empregado publico, ilel no seu posto, ás or- 
dons do presidente da provinda, a estas foram uma 
ciric de quesitos riue ainda revelam o facto que ha 
pouco assignalei—que s ei nèo tem os conhecimen- 
tos prãticiis necessários para governar uma província 
desia ordem. |4poiados). 

O sr. A- nos SANTOS:—Perguntou se os coliectores 
da província tinham prestado llança. 

U sr UuTiit: ~EÍ3 ns medidas b-alvadorns, com qua 
se queria regenerar as llnançns dn província I 

Cinco foram os quesitos dirigidos ao sr. inspector 
do tlicsouro, por letlro do prcEÍdente ; 

II l.v—Qual o sjstemfl de eWcieíos findos adopta- 
rr dq na província ? n 

Senlior presidente,  é preciso ignorar os princípios 
mais rudimcnlacs do modo porque se faz a escrjplnra- 
çiio nas repnriiçõcs de fMcnda, para-péreonlar qual é ' 
o ayslemn dn escrcicios flndos naoptndo na provincial 
Quem tem um pouco de conhecimento deste serviço, 
nindfl que seja como rnwn continuo, snhe qua as divi- 
das de e.iercicios lindos nôo tfim outro systenia que 
não esto. O credor requer a liquidação dé sua divida, ■ 
p, feita essa liquidução,. ü presidente idanda . pagar. - 
Antigamente, liquidada a divida, era-necessário pedir 
eredílu á asseiiihlóB; mas hoje nõo, o presidente está 
auiorisado por lei a mandar pagar. 

O sr. M. PE Banitos:—Então ha dous sjstemas, 
O sr. UiiTní:-Não hn doussystemas; hoje está tu- 

do subordinado ao presidente que tetb ura credito ge- 
ral poro esses paganienlos. ~   ' 

ü sr, H DE li,'.iiitog:—A loi de 1871 ainda autorlsou 
grande porção desses credites. 

O sr. DUTUA: -A lei que deo oulorisação ao preai- 
denle é posterior. 

O sr. M. riE BARIIOS:—Então já ha mais de ura svs- 
tema. 

O sr. DIITOA:—Dem, uma pergunta desta ordem em 
relação ás linanças da província, não sei n qufftem I 
Quer o credito seja geral, quer seja especial, isto não 
pude iníluir njs linanças; 6 uma verdadeira questão 
de liana caprino» que não tem importância alguma. 

Eis a primeira observação que o eslodo finonceiro 
da província sugeriu ao animo do sr. presidente ; foi 
a primeira cousa que s, ex. julgou necessário saber ; 
como se paga'cm os exercícios findos 1 
■ 'Uro, senhores, que importância tem este fado porá 
debèllar esse máo estado llnanceiro do provinda, que 
so apregoa e quet-so lançar fi cargo da situação pas- 
sada 'l 

Mas vejamos se os outros quesitos são mais impor- 
tantes, 

o Quonto ha â pagor dç exercícios findos ? B 
Ainda esta pergunta revela a nenhuma pratica que 

lera o presidente, da administração e de serviço de fi- 
nanças ;  porque não ora possível o inspector respon- 
der quanto havia.de exercícios findos á pagar   '.-' ■,; 

O sr. M  DE IJAnnós:-UcdÍvida liquidada.   '-'' 
ü ar. ABRANCHES:—Mas aqui é futuro.: quanto ha- 

via a pagar. - _ 
ü sr. DuTnA:--As dívidas ííe exercidos Dndos sd se 

consideram toes depois do liquidadas, e reconhecido 
nos indivíduos quo as teciamom o direito de co- 
bral-as. ,;".; ,. 

Osr.M. DEDmitoai^Kingucmconleslaisso.'--:■-   ' 
O sr. nurnA:—LQiãoa pergunta foi inútil, 
Usr.M. DE l!Aimos:-QrjflrJfl'saber OUBQIO liavta 

de dividas liquidadas á pagar. 
O st;. DUTRA:-Então devia perguntar— quonlo iia 

de di.idos liquidados í pagar, e São quanlo^haà pa- 
gar de oiercicios lindos ,   .      ■    ,    I""'"" ua.«Fu , 

Edepüs, s. ex. devia ter em'seu gabinete os rfri ' 
denrítdi''^ir'^""'-  P"'* são diíigídos ao pre^- 
m.« nl-ír    ,v """■ "^ 3ua secretaria .is informações: 

:iú:-^:' 

"1'., 

c;-:;::-. ifi^^i:;;.}.':ilíí^v,cri^:si^i^': 



if 
n- 

BOlirecarrcgnr o inspector com informüçuos leriiadoi 
ratncnle patm, a vSr ac, e^peslnhando por asaim di 
zer, B<tuo"B díênofunucionarloi ;deierminaia-o D pD- 
dir a detnissão quo s. ex. doarjava dor, faiia pergun- 
tas desta ordem, 

ü sr" M. DE B^nnos:—Queria sabRr airapleamarile a 
aaturO'O das dividas ã pá gar para calcular aua Impor- 
tância f D ref o ren cia. '        ■ ■   . .   ,■ ■/ ■.., 

U sr. UUTB*;—Tereeiro quesito t  , '     ;■ ■■ ■  -y - 
« Su ha conectores em oxercicio quo nía tenham 

pruslado llaii;a. Quses são ? ■ 
S. ei quer saber ao ha coileelores que, acra a de- 

tida Ilançn, arrccídam os dinhsiros puiilicus ; se ha 
collcElütes que nüo garantem sulQcientenicnio a pro- 
vim'-ia. 

Mas, senhores, isto é uma mádida secimdaria de 
administração . 

Louro o ptesidRnte por este lolo quo m strou pelos 
cotriíS provinciáes. i ni/S, aemelhpnle pergunla nada 
ttm cora o Bstaio ílnaneêiro da proviiicia, oera ião 
pouco com fl iuspensão de pagamentos. 

• 4 ° ■ Se s5o lomadoa as contes dos colleclorca. • 
Eslii quesito É da jiatureia do prpcedenlc, encerra 

uma modida da economia da.repartirão, porém quo 
nada tem com Õ estado llnancoiroda província. A to- 
mada ou não tomada de contas todos os diaa não coa- 
corro para quo o csiodo ila. pruilnola seja.pruspcru.ym 

"" ESõ." "      ■,    ■ . ■ 
t Relação das leiras a pogar, com declaração de 

sua iipperlancia, vencimentos e nomea dos poítado- 
jes. 11        ■ 

Censurou o nobre deputado a qticm respondo, quo 
o ar. inspector do ttiesouro.'. não mandasse immediata- 
nieole esta relação ; maa, senhor presidente, compre- 
h end em v. o^. e a casa quo, s endü.tBülos-os-puiiailo-. 
res de letras,~nÜo é põssive! fazer uma relação dcslaa 
de um momunto para outro ; era necessário lecorrer 
aos talões d'onde ae uxiralicm as letras 

Usr. M. OB BAunos:—Km todas aa casas commer- 
Liues ha um livro de rejjistiu du letras. 

O sr. V. UK CAnVALiío:~Neni sempre. 
U sr. M. DE. ü.iRnosr - Uma casa bem organisada 

lim. 
Ü ar. DUTRA; - Este serviço hade ter na repartição a 

escripturaçõo determinada na lei, 
Era. pois, necessário algum tempo para responder 

a este quesito. 
Ue mais, esto era o quinto, e era preciso eiaminar 

primeiro oa outros, vflr a possihilidado de respon- 
dcl-oi logo, para chegar ao quinto, porque é de aua- 
peitar que o presidente do província mencionasse oa 
ijucaitos iiela ordem de aua importância ; do modo 
ijue, sd depois de estudados c respondidos oa outros; 

■'^6 que BO podorjn chogaroo quinto 
'>■ ■ Apresenlafão do balancei» do eiercicio du 1871 a 

1818. .      , -     .     ^- 
Ainda neste quesito so revela a aenliuma pratica do 

ptoildcnla cm qucslõus llnancdras. 
Eu quero entender a questão em termos hábeis. S 

• I, não podia pedir se não o balancete do tempo pas- 
sado do cterclcio, e jamala do futuro, 

O ar. IH. Ds. BARROS:—Do que arrecadou-se e des- 
pendeu-se. ; 

O sr. UuiBÀ:—Isso é impossível, porquo a maior 
patie da deapeza se faz pelas collcclotlas que prestam 
contas do três em trea mozoà, umas, coulraa de niei 
em mei Como se formar o balancete ? ;--"■■ 

O sr. M. pH BABnoa:—Üo quo consiasso.  ■ ^iví '' 
O sr. UuriiAi—K nula'o nobre deputado quo, pelo 

f.icto do Virem daa co'Ieclorias as contas da rcceiia e 
dcapL'za. não au SRgun que iraracdialamenlo BD poaaa 
fornecer o balancete, porque ainda ha ura serviço 
muito importante que se (aznai; repartições de fazen- 
da, a que se chama clxssillcaçãQ da despeza, e esta se 
vcriOca ã proporção que as contas.v£ni. 

1'orlatito, sú depoia quo Iodas as contas dos collcc- 
loroa, do ultimo Irimesire, tivorum sido remettldas, o 
depois du classillcadaa todas as despozai, seria possí- 
vel remetier o balancete.     -: 

Uissc o nobro deputado, a quem respondo, que o 
presidente queria aquillo que fossa possivel. 

Ora isto era inútil, porque um semelhante balance- 
te alirangerio apenas os primeiros mo?os do eiercicio, 
c não iorneceria dado,algum para poder julgar do es 
lado financeiro da proviucia. 

Senhor piusidonlc, entrei nesta ordem de conaide- 
rações para dcmonstr.ir que oa medidas financeiras 
quo borbulhavam n« espirito do presidente da provín- 
cia não jusiillcflvam a susponsâo do piigomcnlos ; não 
«rüm miididaa que rovelaescm üm plano quo leudes- 
scm a mtlhorar as Tmanças. ) 

As respostas destes quesitos autorisarlam passo 
mais seguro da adiiiiitialraçãú, maa uSu auturlsatum 
uma reforma que podessa faier faca a esses corapro- 
misjos qua, cora tanta impropriedade, como ao de- 
monstrou na casa, so disse quo so venciam diaria- 
mente. 

(Continda). 

TRANSCRiPÇÃO 

CÒBREIOPAÜLlSTAÍíd a 
"•.■"■-'■.iV' 

o Novo Pontífice 
( Uo Joraal do Cnmiacrcia ] 

Cremos que serãu lidiis com inleresse pclus noiios 
leilures os seguintes Iraçoj biographicos do cardeal 
Joaiiuim Cccct, que, segundo DOS commoolcou o lolá- 
grapho, ac«ba de ser elevado ao sólio ponlíQclo, adop- 
liudo o oome du Ltio Xtli. 

Estos apootamcntos aao eitrahtdos do um estudo 
toito por um modaroo escriplot francez lubfo oa men- 
tiras BCluaes do sacro culieglo ; 

« ü cardeal Joaquim Pucci, nascido em Cacpinetfo, 
[aoligus Estados lontiÜcio»), em 'i de Marco de 1810, 
Ò omdos mils íuipDiIoolos iixtsoaagens di «scru-coi- 
l-gio, e a quem o caideal Aniuuelli teve cuidido- 
laiiieute alaüado du Ituma : turoinJo-o, não auspellu, 
patim pouco «ympalhico a Piu ]X, 

K' um homem importacta puto Garaclsr,pala ooeigia, 
pela.ssbudorla.pelaa viitudaa o pelos asnices. Cuocilis, 
em jguaei pioporçoès, a bianduti apottolio com a 
legendada admioiitraii'i. Ssba .laier-se etlimat e 
temer. 

Vdl-o-hão desDDviilvar eitas tolidas qualidades du- 
taole á SUB carreira. 

Joai|uim fecciédeuma antiga lamilia patrícia de 
C>rLiiuetto. E' altoe tem a magreza do um asceta. A 
c:.bafa lodica.umt Doura ooiacel. Os iraços da phjilo- 
Domii 'ào Ormai, decididos e um poucuaDgutoioi. A 
toié sunora e brilhaoio, quando ptonuocis um diacut- 
■ojligalramBOie (aohosB, quando caníaru familiat- 
neaie. titt IBIBCSM â» '"í' pn"da è-simpje»,; «Itec- 
lU"ia. amível o cbeio de eipirilo. 

Has ceremonias, «ob » purpura o os oroamentoe 
epljcopaes, loioa-so grata. BiisiBto.magesiow o pa<e- 
ce com peneirar-19 da grandeia de leu mluiilerii). Uir- 
le-hia que CJIH um modo alf^ctido, mai nto ; tiie 
io(do DBlle É natural. Nio o procura—tem eiponii- 
Deamante.' pio -IX- i • meima eouia. Oi nattilop do 

Depois doo mplotar.oa oettiiloã do collegia romaoa 
Pecci enirou para a academia dui nobraiacoleiiaillcoi, 
cultiiandn.cum. piovoltú o ãirello a'a .Ihéologla. tiro- 
gotlo XVJ/que B«bia conlieear o» homeDÍ, ii.moú-lhe 
singular alTe ção a consenou-o junlo a H, nomeandu'O 
nrolado da rua cs'sa o ruleroodario deaíslgnalura IIG do 
Março do lain). ■     ■ 

Touco di'poli oov1ou-o cnmo delegado * B-^neiente, 
em seguido a Spotetu e depois a Feruza Nestas eidadea 
moasenhot Tecei dou eitreoidlnarlat proves de capaci- 
dade, tornando-se alvo do admiração publica. Pel, ao 
mc^mo tempo, de uma caridade vertlndei.'ameDte ts- 
cerdotal, de uma equidaddiocorruptliul e de umi In- 
don>a>ol flrmeií, 

O prlmo>ru acto do teu governo merece aer roílrdo. 
Kta em Uenetenlo, lugar Irlslementa siluado, longe 

de lloDia, que o olvidava compleiairente, limites do 
relDu dn Njipo'oi. de que oi conlrabandialaa e sanea- 
dores fa2iam um luga' de asylo. '' 

A adm nislia;ãii, doBla província cftireclB teda a ni'- 
dem de dtTIcaldadoa an del-gado, liivta ali (amiliai de 
coslomas fiLudiíS, pod'Tosan pela liirtuna a pula gerar- 
chia, que deHprezHvam a autoridade, poiím que en lo- 
dioacam limidameoie diante doa salteadores napoliia- 
DDS. a quem ptoiegiam contra elln, Moiipenhor I'ecci 
linha, puis, que.lutar com duas loiças unidaa contra ai; 
aecreacondo [jun osbandidoi curumettiam ac>õi da 
mais taroí alrúcldado. o que ossas tamllias de Uena- 
vonte Unham em ll'ma o apoio das mala podoruasi iu- 
IIUOUCíB). Oi caideaeJ I'acca, I'udicini, Ua Simone 
ucam du lieneii'Ola e tomavam quasi loinpro o partido 
d09 seus conlrao drtiegado. 

MiiiBHnhor Peccl, condoído da tclsergvel condição 
dn província, resolveu melhorat-a, quando mesmu 
trí^ãloin j jsii-i -I ua-oarr"ira.—————  

Começou por obter do gnverad pootillelo um empre- 
gado caiaz, chamado Sterblnl, que reorganiiou as li- 
nhas aduaiieiraa. ICrn aegutda procurou o loi d'i ^apo- 
les, deu lha pa.te de seua desígnios a decldiú-i} a em- 
pregT uieJldas aeieras. 

UnpoU 'disso, assegurando-ae da boa vontada do> 
OÍBüiaesdo eiereito e da policia, pOi aiã<'a í obra. 
FOI necassirlo dar bainlha em .r>-gra, persoguir oi tal> 
leadoroa Doa lugares em qua se «alrlcchoiravam e en- 
t ar da aisallo nas cidadelas : porque obrigados por 
iislea hospedes aingularea, os senhores aoslnotavam que 
O delegada (iolava-lhea ai letras e damicilios,—e ro- 
lialiam 

Um dos mala podernaoi veio procurar Pecci para u 
ameaçar, dizeodolhe que partia para lloma e que ds 
\i traiia a ordem de o eiiiulsar. 

— Muito bum, ar. nzarque:, dlise IrlameDie toanie 
nhor frccl; mas, antes dejr a Roma, ha de passai 
Irei mezea D'uma prlato, onde o poiel a pào a  agua. 

Enlrelaoto o palácio do maiqoei eta ti)madii de as- 
salto, OI sallnail' res moitas ou aprialooados, a o povo 
accIsuiavB o dflagado. 

Km pniicoi mszfls a piovincia foi definfoslada da 
bandidos ; os senhorrs subiiietteram-sè; o Pana elogiou 
publicamente montnnhor Pecci, e Kernando 11 podiu- 
Itie que loaa a Mapolea receber ua leglemuohoa da 
consideração real' 

KnirolBUlo adnlflgadn, cahfndi) gravemente daeote, 
o povo e o clero ílcaiam alll ciíolmos. 

Fíierarb-ie em Henevento procisFães de peDllencle, 
Injo todoa deicilcos o com a cabaça coberta de viÇua. 
' Monsenhor Pecci govsrnouSpoleto e Peruia oma 
ínesma eo<'rgÍa. 

Nntla ultima cidade, que conti 20,000 habitantes 
que era capital de província; aconteceu que sob a aua 
adminlatraçio Dcaram aa priíõoa complolamente tt- 
ziaa, Com graoda pena do! Iiabllanles da Paruza Grego 
t|ii XVI ^r<'C-ni<Du-i> em ISlS-arc-bispo de Uamieíto 
(i£gy(iiu},p<jila que liveoe apenas 3'1 aoooi e eoviou-n 
como DuaclD iiara DfuleMas. 

Monsenhor Perci adquiriu a estiola da d le belga e 
de todas as cauiadaa da aocledade. 

Leopoldo I, monercha de bom sonso, comprazia-se 
em consulial-o a pmdrgaUsar-lhe iiostraí de atfaição . 
poiém o clima—•, quem siba, ns encargos de aua po- 
ação— a terou-thi a satida a tal ponto, que o foçnu. 
por conãu.hOs dos medcos, a solicitar a sua'demisslo. 
Leopoldo 1,'tontrisUdo pela eua falte, cabf iriu-lha a 
giã-CiUE (ta aoe oídom o pediu-lhe para eoiregar 90 
papa um ' fQcio soilido. U prelado perguntou se linha 
pressa a commiisão do rei, porque desejava antes de 
votar a ll')ma visitar paria da Europa e estudar as 
suas inslituiçijas pohilcis, como hivla la.to na Ualgica 
e oa Hüllanda. 

~=- Itaaiã, mnatonhor, lospondau u'moDaichs, que 
entregue nas mãos do papa esto ofOcia, quaado chegar 
a Roma. 

Qdando moQ^enhor Pecci cheguu i Cidade Eleroa. 
Gregório XVI, dspuis de lur a mensagem real, dlsie- 
Ihe ; 

— O rei dos nelgua etilta o aeu caracler, aa suas 
virtudes o na aiis serviços, e pade para moosenho, Tec- 
ei uma cousa i|ue eu cjocdoreí da melhor vontade... 
a purpura ; poiém uma deputação da Pureza supplica- 
ma dacnollar-lha o governa desta diocese. Acoite a 
s6do Jo Peruza e receberá em breve o chipoo cardina 
liclo. 

Monsbnbar i'eccl, preconlsado arcebl'po-biipo de 
Peruza Do'cuaeistorio de 19 de Jaoeiro do IGlü.foiao 
mesrro tempo nomeado caideol e reservadii tiipedo. 
Mas Gregório XVI morr'u naquelle mesmo BODO, íom 
o haver publicutto, HiolX foE-lo eiporar Tanneapola 
purpura.; islo ã eXid de Uczembro ãa ISõ'.). 

Ddiia época em diame muuionhor Pocci não deilou 
mais a sua diocese, ondo o cardeal Aolooelh, qua o te- 
mia, eoubo tel-o ariedado. 

P'la morto do cardeal Usrnabd, prefeito da propa- 
ganda ( 20 do ;Fave(elro de 1851), PIJ JX disso a um 
preiadü ingiez : 
■ -^' Títa,uma grande perda. Cumo hei de lubtliluir 
aale.cardeal que naba ião paifaiio cjuhecimeolú e lao 
lunga eiporit'onia dos negócios de propagtada T 

Parece-me, Saniu Padre, que V''ssa Ssníidade tem 
DO sacro collegio um hamsoi de graude mcrlta,,, 

— Quom í 
— ãua Eminência Pecci. 
Pio IX re.ipondeu triamanto; 
— Sim, S um bispo eicelleme. ■■ continuo a icl-o t 
U caldeai fecci love quo atravessar tempos dilQceia. 

Mosliou-ae ã altura |do li mesmo :J homem de grande 
doutrina ealholica e da grande lano politico. 

(Ji Doioa proprietaiijs da Italia llraram-lhe o seu se- 
minário. 

— Preciso apegas do algunr quarlaa, dl»B.o cir- 
deal. íB' 

Dá bospilalidade aos semlDarlstta no seu palácio. 
Vivécbm ellea. Toma parle nas suaa dislracca^a.'Sea- 
la-osá sua mesa. 

Fundou para os padrei da aua diocese a scadomia de 
S, Thomaz. 

Pietide aa diicusíQas Ihaologican, animando oi Ira- 
balhoi e fazendo eurglr humeDs lerdadairamente dig- 
nus dos melhoiea tempos da igreja. 

Graças aos seus esforços, completiiu-ae o movimealo 
sciuutitiCD queocüideal   Uiatio  Sfurza inaugurou em 
Napolaa. . .'    , 

O cardeal Pcccitem uma cultura nilada o é paeti 
DIB horas vaga». 

Em pitiep^ dot ajradiçoi, doi prtlNtei e dl l luc- 

Ao publico 

Pedro Caibonl, operário ilallnno , vem i Impreoea, 
na falta de outra meio, paia 8gradee<<r aotlim. sr. 
dr, Upoedisani, diitiucto medico itahaao, a cuia qua 
fez ua sua pessoa, com lauto zulu quautu dei^lnlerema. 

Set endo, desle o Itio de Janeiro, de um iheumatlS' 
010 pertioBi e dolorosisalmo, que por Dm proslrou-o ao 
lailo, enlmvndo e sam m.iviroi'ntc,-eshBUslo doluic»»; 
k icBva J& ao dOfespe o, quando o sou compaUlolB, Sil- 
vgdor [tlcca, aconeelhou o que chamasse eslu tllusirado 
e sablo cumpalriots, lecaiD-cbagaiJo a S. Paulo, o com 
11 qual de moléstia aoaloga >o aita'a iraciando e sen- 
■.is*90 quasi lestabclecidu. 

Cum eíTuiio, tendo-o ctiasultado, a sebo seu Irac^B' 
moulii íeuilu-ie renascer, não snbendo o que mais ad' 
mirar si a sua pericia si u seujjildjafa-cnm um "of-'E- 
ms Impoas taiiusdu de remunera -lha. 

llula, graças aos loua desvi-Uoa, eslã seoliur de si e 
j& trabalha. E nem leiin sido baataote que ella (usse a 
■eus pÉs agradecer; mfS pensa que aioda lho lasta o 
de>«r de prKiiamar O boucliclo recnbida, afln do'quu 
lUlriis neoveshodiiS como ollo saibam que [;úJitm~3af 
aUiviad s como cile o foi, pala genero'idid'i do mesmo 
illm, dr, ÜppediíHCi uue reside na rua do Pimcipe o. 
tí.—hdro Carbonl, hotel du Globu, 

Adopto pi>r meu a  artigo, p. r ser egualmenle gralo 
ao dr. Oppedisani, dusvaaecaadu-me de aei lau com 
pairiota. 
: f>. Pauloj 23 de Fevereiro de ie'7S. 

2—1 SALVADOR ÍIICCA. 

rididea dalialia, o cardeal Peccl tomou,' bem como o 
cardeal Riaiió Slutza, uma'attUiide aupailur aõs parti- 
dos.'.' 

EoliD loifoecoDvencidoaquè é dedicado i Sanla S6 
o incapaz de fraqutza ; mas cuiihBcem-n laubeiu como 
aubmlaio aos decretoa da Providencia. .    -   , 

Monca poimilliu a um fiiocciiintrla do rcg'meri ac- 
tual que Iranspuies^e (IS hombraes da aua poila o que 
se apresentasse diable deli» ;'ccmtudo o poder civil 
pieaia h( menagem 90 seu csracler e por eon'idoraclio 
a elle ameiii;a algomae vezea as suaa resóluçèes. 

TcntntiTU do inorle—In forma-nos pessoaJL— 
4!edigna;-ehegBda4njittUin~dB 1'irassununga, que ante- ■. 
huniem, pelas 8 horas da manhã, Aveliiio Martins, di- 
rigindo-se á chácara de Franciaco do Pouln Camargo, 
desfechara sbUre este doua liros de garrucha. 

Camargo t um cidadão probo e muito conceituada 
no tugar, o Avelino Martins é Alho dè Gdieru>iu laií 
Martins, que no anno ultimo assassinou uma muihec 
com quem convivia. ,.    .   ,■    ■'■ 

Boubn no banco de Ooenos Ayres— ; 
Seguudo um periódico de. S. Pudru  piorincia do Uuar'. 
Qos-Ayios, o guarda-livioa da  aocoraal  do baucu da 
provioiia ; sítabulecida n'aquella localidade,  desappa- ' 
receado, lambam com ella deiaparecau a quantia da:' 
100:000 peíOa. ;-    ..   -'.^ 

Por pouco se perde um homem.. . 

Faro da Capital 

CAUSA CíVEL COUUEHCIAL 
A—-J. A. Ribeiro do Lima. 

. H-G. J. Silva. 
Os factos mediante os quaes a iticlar se propoz a 

proiar a divida «ao : 
—TesiemuoIjaB— 
—Eiaraa da livros— 
—Depoimento do réo— 
—Jurameolu euppletorio— 

' A quantia pidida é de rs. 2:70esa50 t 
"•E- fundamento dadivlda ler o A. veodldú ao Itão 

gêneros' pata loitimsnlo da aua casa de Degocio>, 
£' cerlo eotrelanlo, em laca da lei, que os livros di>a 

oegocianles nfto'matriculados não fazom prova em 
uliu ; 

Que excodeoda o contracto a quantia de lOOjOOO 
oAo pdde aer provado por leaiemuebaB ; 

Que tambi>m não é admiatlvãl na bypotbesa o jura- 
mento suppieidrio ;      ' —,,     .  . 

Que de oeobum valor, em tal caso, é o ide pui meu lo* 
do Itêo ; 

Que o A. cihiblu, para propositura da acção, co- 
oheclmanto de   haver   pago  impostu de «tavetnai 
quando lem «casa de commlstíies', e o mollvo da diii 
da—t&o iDroecImento de gaueioai para a casa de ne- 
gocio da Héo ; 

Que houve fraude no pagamento do imposta, e infrac- 
ção da lei Uscal ; p lo que oão podia ear admiliidu nos 
autns o rcfuildo C'lOheclmenlo, pur ímprealavol j 

QüO admiltido o conhuoimenlo imprestável,   nullo 
o'plelto, pni lorça da decreto n. i,'HÜ de 23 de Março 
de 1809 art. 33 ; 

Que a coDla-coireole, em que se basea o potiiorio, 
aão podia sor acuua cm juiio, por conter sellu irregu 
lar. Uíiidu em íraudn ria faíHnria publica Mecietu D. 
450ã de 9 de Abrilde 1870iit. 3.* cap..6.< art. 45 
g 1.=) j 

Quo; pórtanln; conlrario ao direito e alei ú ludo 
quanto se fez nos autos; niilla é a seutença nellea pro 
ferida; e tal deve ser declarada pelo colando tribunal 
da Helaçào,para o qual appollou o réo. 50—39 

Assembléa Provincial — Continuou, hon- 
teiu, a discussüu sobre o attimtado praticado pelo pre- 
sídonlo Új provmeia. 

Coubo ao sr. Moreira de Itarroa a impossível tarefa 
de defender o aclo do presidonlo ; moslrou-se aca- 
nhado e frouio, contra o suu costume, opcsar do seu 
traquejo da tribuna. 
-Uar. dr Funsoca, em um briÍliante improviso, no 

qiiol reveloy o grande Cobedal de conheci men loa jurí- 
dicos que possue, destruio Ioda a argumentação do de- 
piitado goveroista. 

Durante mais de uma hura teve presa a altcnção 
de toda a assambléa e do numeroso auditório. 

Ao senitr-sa o orador, íoi calorosamente applaudi- 
do B comprimeniado por lodos os deputados da 
maioria, 

Cniihc ail illualrado sr. dr. Cocbraitc dar a uilímo 
golpo na questão, tornando patentes a inépcia e igno- 
loucia da jui£ do direito du tantos, c juslillcando a câ- 
mara du que era presidente. 

Uma explicação — Biteroando a nossa opi 
aiauBobia u projíCiu apresentado ã assembléa provia 
CIBI, podiodo garaotia de juioai uma estrada de ferro 
para ArarBi)uata, - llZHmos >eatlr a necessidade de pio- 
ca>er-ie a assemble a, DBS aciuaoi circuuiitanclaa da 
província, contra as prelençõas do interessa particular, 
que, multas vaio*, apparenia ai túrmai du iDteiegie 
publico. 

Está longe da haver em nossas palavras qualqijar re- 
tereaciB desagradável ao digoo deputado assignilario 
dessa projícm. Os aotaos receios proiEm unicamanla 
da lalladesiuCBiidade que parece haver da parte da- 
quelles que, fazendo do estado floancel-o da província 
um juitu muiio de>fB«u(«vel, julgam, lodaiia, oppor- 
luna a cccasiãu para oneral-a com mail.ene tacríUclo, 
embora >e diga apenas nominal,   i 

Em vlilB OD uma Ião unlavel coDlradícçlo eaire ai 
palavras a us aciua únneiTcgineradartt da província, é 
uaiural que ooi preoccupe o receiu de alguma mfiiift- 
cacto. .j' 
;. E', pois, com o Bmde eillir esta mfi1illucla,';qae 
uaoi FiacuHdo' eitudn. k quanto di caD?tiii«Dtii« 

oppotluoldado dessa nova coacnislode garanlia da ju-';^. 
toa, para a qual chamímoi a'altooçiu da aiiembléi; 
provincial, -' -   ^     :       V 

Seatimoa diverair DBSIB quetllo dó honrada depu'. 
tado oer. AbieU Sampaio :.aCr>'dUe,pOtétD, Otllguu.- 
repreteutante da provloria, que a nassa coniclencla-': 
impãt>-ooi o dever de externar com franqueia a ndiBi... 
oplnlèo, sempre que se Iratar de negocio* de iniereiia.. 
publica. ;■., 

Actos da prrsidenolo—Em 31 dii ccTreolé: 
Foi cuucedida a Fiauciaco de Aasia Ve'.lo se eioõe- 

raçâo do emprego du prulessor publico de prlmelraa.^. 
leiras dn S. íott dos Bairelros; e a Juvenal Joaqulin.'' 
de Freilai Uias, professor do bairro de Caçapava Ve-. - 
ha, muoteipiode Caçapara, remoção para a cadeira ' 

do Alto da Serra, municipii) dosia capital. .    , ; ., 
Fuião eloneiaduB os capltlei PorQriu Jósí de Moura 

Neg'ao  e Joaquim  Anioalo de Almeida   liarros, doi  ' 
cargui de iospnctores da Instrucçâo publica doa diittiC;--.- 
toa, aquello,  doTatubyio b.em do eeiviço publico, a-: 
êite,,ae Itapeva da Faxina. '      :. 

Foi nomeado, para lubstituir a'este ulticao, «dr. 
Fortunato Joíé de Camargo^ . '  „.. .....;, 

VlBBemde SS. AA.   II.-SS.   AA.a  sra... 
prluceza imperial e o sr, coode d'liu leguem para Eu- ' 
ropa no paquete francoz do dia 1 do Abril. 
'  A companha  os au^uslos priocipea  o ar. barão de 
Thuiesopoll!, aivdico da imperial camsra. 

"■■■>■, ■,' 

AKflressúo—Informam-nos, q^uo, em Sorocaba,' 
foi victima dj aggroasão de dois individues, o juíi. 
tniinicipal dessa localidade o sr. dr. Ferreira Lima. 

Slmpltuidude—U.HB lamilia ba'ga, dos arreda- ' 
rea da Maichienoeg, leoj ao seu serviço uma campn* 
neia, mi ()i virtiiusa, dilígeoto e boniia ; mas almplorla, 
Todos a Dsilmam por isso, mas por issu também ha 
uma eicepçío a oste lodos: alguma velha beata, pre- 
gu cosa e feia. Morreu ha pouco tempo uma parenta 
da casa que manifestou eulre as ultimaa-iontsdaa de 
aer iiihuwada com as auas Jóias. Ti doa oa parentes e 
fâmulos velaram a defunta, cada qual por aua viz ; 
quando chegou a hoia d> creada moça li lul espieital-a 
a criada velha, que a viu levantar cuídadosamenle o 
lençol que cobria o coipo e demorsr-ae alguns minu- 
loa mecheado-lhe. Taulo bastou para a suspeitar da 
roubar os anais da failecida e fui deouactil-a como tal. 
Correra us donos da casa, correm oa criados, cerrem oa 
vis lobos a iHvadera o apoiealo mortuário. A pobre 
moça Oitava ajoelhada a raiava ern voz sumida ; o que 
melhor le lhe pereebU da orsçãn eram aa lagrima*. . 
[iauve ali ilguos momsníos da geral pasq^o, até que ■'- 
■êlha exclamou quasi radiante : 

—Ahi vem a policia, 
Tudoi 10 vullaram pari a Dolradi da aala. Sd a mo* 

ça coalinuava a orar; é quB todos a julgavam crimino- 
sa, menos ella. 

A auctoridadd caminhou com pano gravo, na dirac- 
jSo da accusada e bradou: 

— Leva o te-30, 
A mcçi ubdeceu, mais admirada qua assustada. O 

luDcciuiiariu lltuu-a por alguns inslaniea o Irvnnlando 
o lençol fúnebre venUcJU que o cadavsr estava ador- 
nado com algumas jóias, e lluba sobre o peito um pa- 
pel pregado cum um alriO'^la.'A um slgeal da auciorl- 
dade a|.roximou-se o eh' ta da l,imilla que duciarcu não 
faltar nenhuma juia. \Lv-ii o.aegiile da aeguraaça pu- 
blica perguntou ã moça : 

— Queüi pòz aqui este papel ? 
—Fui eu, respondeu olli, abaliaada oi olhoi, 
—líra-o : 
A moça obedeceu, .L 
—Dí-rae licençi que O leia ! 
—Sim senhor. 
—Emveiallat ■,.;.. '.    '. 
—Sim senhor, " ' 
A auctoridade leu primeira o sobrescrlplo. Era as- 

sloi: A' minln mãt jite eJIri no da. 
Uepoia a caria : 
■ lUamao, aproveite a portadora, que i a caridosa 

sra. F. para lo pariicipsr qoa o ar, l. quer casar comi- 
go. Nâo aei o que devo fizor. Acode me, rainha baa' 
mamão, como sompro mu acudieie antes que le foiiei 
d'^sla vida. Iljj'1 vou dormir mais cejo : espero-te em 
SiDhul. 

Abençia a lua filha flroica.» 
Tud^adasalDram a cboiar. A velha fil despedida. 

Ubitunrlo—Sepulta ram-so no cemíte.lo muoicU 
psios seguintes cadáveres; 

Uia21: 
A menor Verginia llndolli, i annos, Olho do emi- 

grante Mailella Uioniaio. Anazirca, 
ümeoorLuii, 2 aonos. Ilibo do Anna Maria An- 

louia. Hronchilu Caplllar. 
O menor L'l'z, 10 meie), Olho Iagltlm> de Francisca 

Alves MTellet, o Sllvnna Alvos da Paz, natural da 
Cvarã. Imllimaçào do esiomago. 

Major Uiouul Eif/aíio da Azevedo Marquei,52 
aoooi, caiado Ulcera noe tomigu. 

Dia 22 : 
Pedro [tlc;sab, 17 aanoi, cazido. Italiana. Disen- 

teria Chronics. 
Aotanio africano livre, igaorando-BB o seu estado 

fdliacido 00 Huspltal da Uiiaricordla, Gaatro interlle. 
O meoor Dsoodlcto, da 1 anuo, e 17 mazes, Qlüa 

legitimo de Joio Bjpiista Marques a Roxa Marli Ire- 
DIB. Gittro íntarlte. 

A menor Erminta CofBnl, 18 mezai. filha da Cõllla' 
Piaocisr^o, e Aò Colllsi Lulga, eralgrantea de Sio Cas* 
iiono, Uiarihes. 

SECÇÃO COMMERCIAL 
-:':Hercado  de   Santos '~'' 

.'. [Do noiso eorrtsponienit) 

23 da Fevereiro: 
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CORREIO PiUUSTiNO 
^^-:^ ^'■.■.4^ 

'CC4Í is eulí a ntpcos.iriCB'ilTp?, coo jorrando-te te- 
liraJijj do momiilii o! comotndnfei. 

. Enlrnram á SS-!5r) 990 kiloa. 
Doaflo o dia Í.'-5 3X.280 kiloí. 
[íiUteDcio—139,00!) fiecas. 

Termo mndin dita entradas desde o' dia ]• 
dnslemoí—4,07J gaccag. 

Mercado do Itlo 
23 de Pevereito: 

C>tâ, Tendas —16,000 laccas. 
Preços por IO kilos : ■ 
'l.'bo8-5S750 B 5$90n. 
1.' ordiiiarU-4S750 a 5SO00. 
EiiilAocia—nQ.OOO saccai. 
Cambio bancário 'ii i. 

a        pífUcular 31 l/í.     - 

e 03 quo direito llverem para que VBnlmm habiliUr-ne 
ppranie ectnoipii jiitio ao pr;ipo I^ROI. & para queche* 
Rue & noticia àa ladm maoilel poi'SFir o pre!=i^nt<t por 
três lias, qiin SPFAO alüiailcB á porta da casa das sudl - 
<>ncina. e publicados poln impransi do que %' U^rarfi 
orlidin parn nnnstnr, Dado e p(9?adn nopia imperial 

cidade dR S. Paulo aos 90 dp Feierpiro de tril oi'.o 
cenins aelonta B nito. Eu Januário Moreira, írgundo 
escrívSn dn 0'phãos que 00 imp adi meu to do de auisn- 
les o sub^crori. 

Joãn Ahes de Siqueira'Biiiao. 
Edila! Delo qual se (az pubh>n e cunTOCaçan de her- 

deiri" e dn< qiie direito tiíorem ao espolio arrDín-íadp 
do finado M'guel Lins, oa fúrina retro a supra decia- 
radA. 
3—3 Para 7. a. rer e aseignar. 

Uercado de s. Paulo 
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AVISO 
PIiotogr.ipIilB Allciiiü-Chauia-BD á alten- 

ç^o para ns retratos a óleo, aquarelia e phalographía, 
.qufl SR acham Mposios na sala afstc estabolfciinento' 

N. D.—Reprodui-ao qualquor retrato a oloo.       U 

EDITAES 
Faço publico, de ordem do am. sr. conselheiro 

cbcfo do policia iulerln^ di pruviticla, que csiAu dadas 
aa providencias para que tenham liei execuçíii) os se- 
guintes artigos do código de posturas muuicipaes da 
capita t: 

Art. 253—E' prohibido nos dios-(io Carnaval anda- 
rem osmsEcaras vestidus inducnnlBQienlB, de laiorale- 
legorly çüriíra qiJBHsq^ier pi'saooa iju empregados ci- 
vis, militaras e ecolpsiaatlcos.bera como usarem dê em- 
blemas íüdnHivOB á relifjião do eelodo ou qualquer ou- 
tra.Us ir.l^aclOFcs iiiCurrerSo na multa de 30J e seiãg 
obrigados pela auloiiiiofla policiiil a rooolherem-se 
mudando de iraja e deixando ca objoclos prohibidoí, 
sob pena de drcobedmncía. 

Art. aso—Toda a pessoa que em lugar pubüco pro- 
ferir injurias, praticar gostos índocontei, ou lomor at- 
titudes da mesma natureza, apresentar quadroa ou Õ- 
guras ofToosiTas a morat publica, ou andar vestido ÍD- 
decentemente, solTrerá a muita de 20,íllOO, e dois diaa 
de prisão. Sendo escravo sorfi recolhido ao calabouço 

■. da Dflnltencinria por i dias, 
Fica prohibido nos mascara? tanto encorporados is 

sociedades Carnaraleseis, como atuljoa, usarem dear- 
nias ofTaosiias e bem aasim a qualquer pessoa jogar es- 
talos fiilmioautes. 

Secretaria da polícia de S. Paulo, S3 de Fevereiro 
de 1B18. 

O spcretario 
Domingos José daSiíoaeA:evedo. 

Faculdade de  Direito de 
S. Paulo 

De ordem da eim. sr. cooaolheiro director Vicente 
Pires da Metis, taco publico quo as matriculas para aa 
aulas â>' 2 ■■, 3.^ 4." e 5.° anno letãii lugar na secre- 
tario desta Faculdade, disIO horas no melo dia, em 
lodua os dias ulcisdo 1 = nlfi 15 de Março proximo-fu- 
turo ; o para as aulas do l." anno, fts mesmas horas, 
em lodos os dias utets de 1,° de Março até 1."' de Abri! 
aeguinle. 

Secretaria da Pnciildado de Direito de S. Paulo 21 
de Fevereiro de 1818. 

O secrplírio 
3-3    Jaaqaim Ruberto de Aievedo Marques Filho. 

O doutor Jóia 4lTa9 de Siqueira BUKQO, juiz do m- 
Zdulei «ubilitulo Büpplente em eiercicin, nesta impO' 
[lai Hdadn d.) S Paulo e seu termo, et CKtcra. . 

. Faço saber aos que o preisote edital «ir«ai o ilella 
DOiicia tieerem, que fallecendo sem tsilemento nem 
herdeiros cnnfíeddos, Miguel Lins, que eiercia o em- 
prego de oiScial de justiça da fdro desta capital, fel o 
seu espolio arrecadado por eite juizo e posto lob a 
guarda do curador geral das beranças jacentes; pelo 
que em conformidade com a dispoiio no itt. 82 do re- 
Êulam^DlD da 15 de J[|QI)D de 18ã9,coi)TDCg oi beidelroí 

■■■-■' A 

Daurdem da câmara dpsta capital pelo presente se 
chama concurreulea para o cimtralo das obrJS d» ape- 
dregulhameuto e cnncerto das aargelas nas ruas deTa- 
batlnguppa, com um boeiro em fi^'nte i run da Doa- 
i;í9'!e,..Qiiariel, Rrinciiifl.-Espcrono-i.-Ouvidjr.-ladeija- 
üeíianlo Amaro e rua Al-'gre, cmiíorms os orçamentos 
reapoclivos (eitos oelo ong.;nheiro Ferosnilo de Albu- 
querque 0 ijne podem ses examinados poios interessa- 
das nesta secretaria ; cujas prnpostas dpveris serapre- 
sentsdas & camarg dentro do praso de 15 d ^s a contar 
da presente data. 

Seoroiaria da camera municipal de S. Paulo Hde 
^eiMftAo-de-l-SISr 

Sorteies 
Sorvetes Sorvetes 

De hoje em diante, ao meio dia, havéri na casa do 
sr. Jacob Friederich!. n» rua Direita n. 38, onde íe 
encontrará iima sala para aa eimas. famílias. 

S. Paulo ai de Fevereiro da 1878. 
Tkeophilo Fonsiea. 

Clu!) Cvymnastíco 
Cohvidade'Pea todas as cesicas gue qulzerem fazer 

parte deite Club, a reunirem-se hnje domingo ás 4 e 
meii horas da tarda, no saião do tbeatro S, Saié. 

S. Paulo, 94 de Fevereiro de \S1S. 
A Cnmmistão. 

1-10 
O secretario da câmara 

Ânlonia Joaquim da Cosia Guimarães. 

A' ULTIMA HORA 
Nem uma nolicia dn interesse politico trouxeram o! 

jornaes da tò 'e, de h'lnti'm. 

Moriíi) cretone 
Por SgOQO rs. uma peça I I I 

Cflsa do Sol 
g3   —   Bua da Qiiltnnda   —   83 

ittienção 
Veide-sB o negocio de seecos e molbadol, sito á 

rua da CailSa n. 8. basianle af r'guezado ; o motivo da 
veo4a não desagradará ao cemprudor. |   3-1 

ellas Irtes 
Uua do Ouvidor n. 5 

o abaixn assignado dispondo de artlsias, lauto em 
pintura como cm osculplura de todo orgener:», avisa a-i 
respeitável pubüco. tanto da capital ci)mo de toda a 
província, e furo dilla, que neste estabelecimento bas- 
tará um retrato do photographia para uma réprndueção 
do um retrato a olco ; assim como qtialqupr quadro 
histtrici'. rellüiosn uu mylliülutico. Tanibpm se lu- 
cunibe ae trabalhos scpnogrsphicoa, pois .dis;õe do 
atpllier do ihcatro S- loíé. 

Eocarrpga'30 igualmente esta oDicinade mandar Io- 
das as tinias precisas e prepaiadas. c papeis plntadus 
para qualquer curioso apromplar sua casa,■assim con)o 
de lemeiivr odciaes hábeis para qualquet porto da pro- 
vinda. 

Encontra-se mesle mesmo estabelecimi<nla nleo, ver- 
niz, pineis, ttniae a tudo mais necessário a bolla aile 
de iiinlura e escuiptura. 

'lodos os trabalb '" serão garantidos pelos mesmos 
trabalhos, isto ã| actccução  perfi'ilg aprâ a garantia 

Joié ilanâ YiHaroaga. 

Prccisa-se de um na ftbrica de cerveja no campo do 
Chá. _      .   •    3-1 
- It-,-GAVIÃO 4 í;.', do dia S5do corronlo em dian- 
te até 25 de Março proximo futuro, pagam & diobeíro. 
cm sou cscriptorlo á rua da Impcrolriz. mais'10 ■/• do 
passivo, com que obtiveram moratória. 

S. Paulo, 23de Fevereiro do 1818. 3-1 

de cdres, para costumes, a  ££000,  3^000 e 4£0aQ rs. 

Casa  do Sol 
23-Rua da Ouilanda-23      % 

tA viu'a,c]Bafi itmSos ilu lifp^do major Manoel 
Eutrazio  do Azeiedo Slarqimj, fazem celebrar no 
dia SC do corrente uma .misía  ds 7." dia por sua 
alma, que terá lugar oi cgrejo do Itosario, ás 8 

horas da manha.   Para esse,acto religioso'convidam 
aos parentes e pnssoas de suii amizade c dn dn finado, 

Ka mesma cgreja ura lacerdole, amigu do lloado, re- 
zará igualirento uma missa is 8 e mi-ta. 

Os drs. Antonio Pinheiro de UlhOa Cintra o 
Fraocisco Alves dos Síntos conridain a seus ami- 
gos para ouvirem uma missa quo se hs de rezar 
na egrcja do S. Banto, ás 7 boras.ta H do corren- 

te. 7 = dia do failocimenl'i da exma. sra. d'Maria de 
Aniirade Cotrim, mniherdo sr. alferes Francisco Al- 
bano da Cunha Lobo, e desde jáagradeiemesle obio- 
qnio. 

Aviso ímportâQle 
o bem conhecido calÜsU Heurlque MOHDB, de Tolta 

de sua vi.igem ao interÍot,|faz taber ao respeitável pu- 
blico que 10 ach) 3 seu diipOr para os misteres de sua 
proflisáo. 

Com as condições gcguiales ; 
Se boiiver ■ menor úir, tirando os calios. ntv M 

paga Dada. " * --i- '-'■- 
SB fliir langue, nlo paga nada. :';í'C- V--" 

■-■-- .í*-'Vaa da Baa-VUta, M'';■■-v,"'/'. 

Roupa feita, chnpéos c 
Ariuariiiho 

ROBEKTO TAVARES 
FAB A' 

W- mah .1 

Terça-feira  SG do correule 
ás h horas da taide 

Vm'boiD e variado leilão, a todo ppe^o 
N   58-RUA DA IMPiíRATRlZ-N. 59 

Casa do Gaúcho 
Aufnrisndn pr^Inn Hrs. d. C. linidni & 
C que ilquidiim o Ncu ncsoclo, ven- 
derá o seguinte Eem amenor reser* 
va: 
Grande sortimento de roupas feitas em sobretudos* 

calças de oasimiro, palslots, caileles, cdrtcs da casi- 
mira, peças de dita, e do panno preto, vestimentas 
para criança, costumes '■-omplotos ; grands uarteiíoiís 
em chapioí moiífrnna, todos rortidos e novos. Objec- 
to! do BTmatlnhn, brioquedus, mantinhas, luvas de re- 
troz, enfeites, boiae^ de seda para coliete e pai elo t, 
linha preta de 60 jardas, lã sortida para bordar, pei- 
tos de camisa, alamaros de ioda, espanadores, camisas 
para hnmem, diiss para senhoras, papel para caita, 
euveloppes, e uma infinidade de artigos que serio vi- 
síveis QC acto do leilão. 

A posse da casa 
Com consentimento do senhorio e juntamente bal- 

cão, vidraças, e Iodas as bemfe.terias. Sendo o alu- 
guel diminuto, e a casa eicellnnto para commercio, é 
boa a occasião para umavaniajnsa compra. 

\'a 4 boras.      5—1 

Em aífcmblét gnril de domingo, 17, í i deliberado 
que fH fi'sti'jisse o Carnaval do corrente «nno, da.con- 
lormidad' com o quo preaercva o art. 77 doa eeíalu- 
ini. Assim, convido a Indot os ara. cocios', que qui. 
znrnm lomar portp no» onng'0?sna, que deverSo ppt- 
porrer a« ruas nas lacdes do 3 n 5 de Março, a virpm 
inEcrever<se para esse Um até O dia 23 da corrente, úii 
O is 11 braras da noiln, 

Outros'm, foi deliberado dar-se uma paitida tami> 
liar na n"ite de 4 de Março proximo f^lurn,  e paiia 
qual fho convidadas lodoi os ara. incl'-s o íuas pxmas. , 
familiasí (exceptuados 03 do quo trata oort.'65, flaal 
do 6 4 "1 ■- ■ 

S. Paulo, SO de Fevereiro de 1878. - .:-■,,, 
O 1 ' secretario  ■ ■     ■ 

. > :A M   M fosTA    ,   4-4 

Capsulas  de  Alcatrão de 
,r^i"    Thévenot 

nretnfadas enm medalhas do  ouro nas élposiiãos da 
Vrenoa (I87.il e da llelgica [18-61 

N nguem ignora n quanto pracisa-ae fjzer uso deli. 

■A,f 

M 

' ■■■(. 

sanas, pasYilliag o xiropes para curar uma consllpiçlo,    íi'- 
utr oalnriho o uma bronchi'fs ' ■.^\ 

O nnvis'imo lrat-mp"tn doutas doonçasvcem as Cap. v; 
ítífns de Aieatrâo de Thévenot, nâo cuftamais de 100 ' ' 
a ISO r£is diariamente, tomando-f^e 3'a 4 caosuina por 
dia. ü ('asco cujo preço í A'i 2£0llO, coniBm 00cap- 
sulas . A' visía do numerosas imil' çôea, exigir sobra 
cada rotulo a nsiignaiura C. Thévenct, impresta em 3 
câres. 

Deposito—Sa Pharmacia Paullslaoa  D. 10, rua da" 
[mpciairiz. 

S. Paulo. . :'a-8 
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Pro 

to capiiao Antônio Rodrigues Velloso I'impnla. 
suas irmãs e cunhado o commondodor Domingos 
de Mello llodtigues Loureiro mandam rezar uma 
missa pelo eternn repouso do seu sempre chorado 

irmão Maiquez de S. Vicente, fjiUscidü no Rio de Ja- 
neiro a !9 do corrente mez, pa^a cujo Om convidam 
seus parêntese amigos e os do Qna.lo para assistirem 
eateaclo de religião, segunda-feira Sfô deste mosmo 
mei,ás Shores da manhã no mosteiro deS. Kento, 
pelo que confessam-&B desde já summemenio gratos. 

THOMAZ LUIZ ALVAEtES.na rua dn fluvidorn.aC. 
prociía muito do lor naticiae do sr. Ilimtiquo Jo'6 

Gaplista fia Silva e de lhe entrpgar  uma carta que lhe 
dirige a sua femiila,  do' I'orto, relativamente a iiegc- 
C'Oí qifü miiilo i> intore-aarji. 3 -'i 

Si invitano lullj gli Itnlinl rossidenli io .qunsta 
..avinda, a reunirsiil glorno !Í4 c.orronto alie ore II 
antcmeiidiane, nella sala dei teatro S. Ciiisèppe, on* 
de trattare di'gu sITnii GÚnceroenli alia cuhsolidtiione 
O peifLiiiiinamento, delia socicti di beaeflcen», e 
prÍDcipalmento deglíslatutl.' . ; 

';■■    \ Peril Pressidénle 
Dr. íltUdí,    , 6-6v 

T5t...'. ■A: 

Prerisa-5n de. uma forra on capliva. de condiiela ■    '■ 
ansn;ada ; paga-ie bem, Rua Direita, 42.     ■ 8-8,,:'     | 

Jardliieipo'' -í 
Um trancez Tccem-eheghdn a csla copitsl, com bas^     ' 

tanto conhenlmenlu de horilcuUura, ja-dina, etc , dã-'    - 
s*j» empregar-se em qualquer chácara do*ta  cidadal  '   ■■ 
Quem do mecmo precisar di^ije-ao á rua de S.   Bento 
a. 93. _     B_i 

foroeifíis de ferro 
Acham bom emprego e bom saliario nas offlcinai de 

liinT"íiiliníh i Intiã.i, pm Campinas. 2—2 

Nos dias 3 c5ile Março de 1878 
.'-■0--- 

COM O CONCURSO DA 

Wí. 

uterpe taiercíal 
E D.\ MUITO CONHECIDA E CONCEITUADA - 

■S^ã-' 

-■■-■■í;vT-'b • 

.^   "   .    .      . fl'.í,V-JÍ -■'.;'L.'WT'''^. 

'■■■:.'■' V. 

''-■-■'■'--'-:j 

■Mèâ 

Este theatro abrirá o seu portão de ferro para danJingresso aos amantes do 
Carnaval, e será adereçado com todo luxo, e limpeza ; liao se poupandoá doBpc- 
za3 para o bom êxito desta festa.    ' 

'{•■7.- .-„■?>-, ..■ Pos8e de camarotes—Gratis:^.;!:.^'''--^^..'v '•■■,-V--'t'■'''■:""."-■■." V."'- 
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